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Prefeitura Municipal de Queluz
Esfado de São Paulo
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. AVrSO DE CONTRATAçÃO

A Prefeitura Municipal de QUELUZISP, vem a público informar, que está

aberta, pelo prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir desta

publicaçã.o, para manifestaçã.o de interesse e formalizaçâo de proposta, o

seguinte procedimento de compras e licitações:

Processo de Cotnpras: 00051 12024

Dispensa de Licitação: 002 3 l'2024.

objeto: AQUrsrÇÃo DB KTMONOS B FATXAS PARA EXECUÇÃO DO

PLANO DE TRABALHO DO PROJETO CONDECA, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES ANEXAS

Valor Referencial: O valor global estimado para essa contratação foi de

R$12.750,OO (DOZE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) com base

na pesquisa de preços realizada por esta Administração

-Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para

fins de contratação.

-Os valores, os preços apresentados terão como expressäo monetáría a

moeda corrente nacional, devendo estar previsto em sua composiçäo todo

e qualquer dispêndio para a prestação e realizaçâo dos serviços;

-Os valores apresentados não sofrerão atualízaçâo durante a vigência do

contrato, salvo a caracterizaçâo da necessidade de repactuação

econômica entre as partes;

- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais
informações da empresa e do responsável pelo preenchimento. Não será
aceita propostas que não estiverem datadas, assinadas ou que não seja
possível identifrcar o valor proposto. A proposta, deverá ser encaminhada ao
e-mail: licitaccto?tYluel.uz.sp.qou.brrro ptazo previsto, em moeda corrente local, a
conta¡ da publicação no Diário Oficial do Município. Incluir na proposta, além
do cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas:
1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçAO CADASTRAL PESSOA
JURÍDICA - CNPJ;
2. CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS
n À oÍvron;
3. CERTIDÃO NNCRTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
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4. CERTIDÃo NBcnTIVA oe oÉnTIOS ESTADUAIS;
5. cERTIDÃo IvBcnuVA DE oÉeTrOS MUNICIPAIS;
6. cERTIDÃO TTIBCRTTVA DE LICITANTBS IT{IPONEOS TCU;
7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR;
8. cBRTIoÃo NEGATIVA DE PEDIDOS DE T.RI,EUCIR, CONCORDATAS,
RECUPERAçONS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS;
9. cpRnoÃo NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE
coNTRATo/LrcrrAÇÃo;
To. cÓpn Do cPF Do RESPONSÁVBT, PELO PREENCHIMENTO.

Termo de referência

KTMONO TRANÇADO AZUL SUBLIMADO - 55 UNIDADES - VALOR
UNITÁRIO - R$ 2OO,OO - VALOR TOTAL _ R$ 11.OOO,OO

FAIXA - 70 UNIDADES - VALOR UNITÁRIO R$ 25,00 _ VALOR TOTAL
R$ 1.750,00
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DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo on DEMANDA- DFD

rrurnoouçÃo

DeacordocomoincisolVdoart.2edoDecretonel0.g4T,de25dejaneiro de2022,o Documento
de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contrataçöes
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.
Adicionalmente, o art. 8e do Decreto ne t0.947, de 2022 e S lq do art. 10 da lnstrução Normativa
SGD/ME n" 94, de 23 de dezembro de2022, especificam as informaçöes mínimas requeridas ao
preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

ÓTeãoI PREFEITURA MUNIC¡PAL DE qUELUZ Data: 2ý0612024

2. JUSTIFICATIVA \
A Travessa Maria e Morais, localizada no bairro da Grota, é extremamente prejudicada ern dias
chuvosos, resultando em um acúmulo de água e terra que desoe do barranco em diversos trechos da
lnesma, dificultando o trânsito local.

SECRETARTA MUNtCtpAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVTçOS
E-mail: obras@queluz. sp. gov. br

&
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Área Requisitante: Secretaria de Obras

Responsável pela demanda: Sidney José Ferreira

E-mail : obras@q ueluz.sp.gov. br Telefone : (1213t47 2L43

Cargo: Secretário Municipal de Planejamento de Obras e Serviços Matrícula:1775

1- TNFORMAçöES eeRRlS

1.1- Objeto:

Contratação de empresa especializada para a execução de serviços diversos a serem executados
em diversos logradouros, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos,
conforme projeto básico, bem como as especificações apresentadas no anexo Xl - Memorial
Descritivo.

L.2- Data prevista para início da prestação de serviços/produtos:

Data prevista para o início da obra (OL/07/2024).

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
Alto grau de prioridade.

A execução do objeto é imprescindível, uma vez que os endereço em questões, necessitam

urgentemente de intervenções.
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3- qUANTTTATTVO DE MATER|A|S/SERV|çOS

Anexo

A Travessa estará sendo concretada afim de promover a segurança e o bem estar dos moradores do
mencionado local, afim de garantir a caminhabilidade e o fluxo seguro de pessoas.
.aE necessário executar as bases dos equipamentos de ginásticas que deverá ser construída de
concreto com no mínimo 20MPa de resistência,para que a instalação das academias seja realizada,
com garantia e segurança dos usuários nos respectivos endereços: Rua Dep. Ulisses Guirnarães -
Conjunto Habitacional Tonico Garcez, Rua José Pedro da Costa - Nova Queluz, Quadra do Bairro
da União - Rodovia BR-354, Rua Corifeu de Azevedo Marques - São Miguel (Palha I).

O trecho da Rua Dep. Ulisses Guimarães estará sendo pavimentado para comportar a demanda dos
moradores da região apresentada e será realizadaa execução de muro de proteção com a finalidade
primária de garantir o fluxo seguro de pessoas.

4 - Equipe de Planejamento e Fiscalização

Queluz, 2L de junho de 2024.

Enge 5¡¿n.t, Ferreira

cREA 50604s1110
Secretário Municipal de Planejamento de Obras e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS
E-mail: obras@queluz. sp.gov. br

2

Agente de contratação: JORGE R¡CARDO IEUS JUNTOR Matrícula:1515

Fiscal de Contrato: Sidney José Ferreira Te I efo ne : (t213I47 2143

Cargo: Secretário Municipal de Planejamento de Obras e Serviços Matrícula: 1775
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Queluz, 22 de Maio de 2024.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. TNTRODUçÃO

1.1 . O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento
e apresenta os devidos estudos para a contrataçäo de soluçäo que atenderá à
necessidade abaixo específicada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar
no mercado a melhor soluçâo para supri-la, em observância às normas vigentes
e aos princípios que regem a Administração Pública.

2. NATUREZA E FTNALTDADE DA OBRA OU SERVTçO DE ENGENHARTA
E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DE CONTRATAçÃO

2.1. OBJETO
OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para a execução de serviços

diversos a serem executados em diversos logradouros, com fornecimento de

materiais, mão de obra e equipamentos, conforme projeto básico, bem como as

especificaçöes apresentadas no anexo Xl - Memorial Descritivo e nos termos /
abaixo: lnfraestrutura Urbana - Ampliação de Pavimentação - Lote 1 

4

2.2. LOCALTZAçÃO DAS OBRAS/SERV¡çOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PI-ANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS
E-mail: obras@queluz.sp.gov.br
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Travessa Maria e Morais - Bairro da Grota - Queluz - SP - CEP 12.800-000

Queluz 'ú
'\-.,.-, iir u,,

Rua Deputado Ulisses Guimaräes - Conjunto Habitacional Tonico Garcez - Queluz - SP

- cEP 12.800-000

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS
E-mail : obras@queluz. sp. gov. br
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Rua José Pedro da costa - Bairo da Nova Queluz - eueluz - sp - cEp i2.s0o-000

Quadra do Bairro da União - Rodovia BR-354 - Queluz - SP - CEP 12.800-000

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS
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E-mail: obras@queluz.sp. gov. br
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2'3' o Instituto Brasileiro de Auditoria de obras públicas - IBRAop, na orientaçãotécnica OT-IBR 00212009 define obra como:

'/ obra de engenhariaé aaçãode construir, reformar ,fabncar,recuperar ou ampliarum bem, na qual seja neces sfuia a utilização de conhecimentos tecnicos
específicos envolvendo a participação de prófissionais habilitados conforme
disposto na Lei Federal n.5.194166.

'/ obra comum de engenharia é aquela na qual (i) a mão de obra, os equipamentos e
os materiais utilizados são padronizáveis i çiilàrpr."tente disponíveis no mercado,(iii) os métodos construtivos têm responsauìtí¿a¿e técnica urru-i¿u por arquiteto,
engenheiro ou técnico com registro no conselho profissional (que ái.'nø uo,
requisitos previsto no edital), bem como (iv) os ob3.tor contratados são de
conhecimento geral e possuem muitas característiJas técnicas de fácil descrição ecompreensão, inclusive por parte do executor da obra, o operário da construção civil

2'4' Como se verifica o objeto da presente contratação segundo a Nota Técnica IBR00112021 caractenza-se como "as obias comuns de engenhiria seriam aquelas (i) com
-b.?To 

grau de complexidade.técnica, (ii) executadas corîqueiramente pela administração,(iii) que contam com especiflrcações'. *étodo, usuais nà mercado, e para as quais (iv)existem diversas empresas aptas a se habilitarem no ,"rtu*., razão pela qual foramconsideradas, na Lei no 14.13312021, em conjunto com os serviços comuns deengenharia."

Rua Corifeu de Azevedo Marques - Bairro São Miguel - Queluz - SP - cEP 12.800-000

2'5' Trata'se de obra de engenharia, tendo como objeto da presente contratação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE P[.AN EJAMENTO DE OBRAS E

&
E-mail: obras@queluz.sp. gov. br

sERVtÇOS
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o Execução de serviços diversos a serem executados em diversos logradouros:

2'5'1. Para fltns da Lei Federal no 14.133120221entende como serviços engenharia:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram_se:

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades
destinadas a obter determinada utilidade, intelectúal ou materiat, de
interesse paru a Administração e que, não enquadradas no conceito
de obra a que se refere o inciso Xil do caþut deste artigo, säo
estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de
arquiteto e engenheiro ou de técnicos especiaiizados, que
compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que
tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis ein termos de
desempenho e qualidade, de manutengão, de adequação e de
adaptação de bens móveis e imóveis, "or pr""rväçao aas
características originais dos bens;

2'6' Além disso, proporcionar um ambiente predial com conveniências a sociedade,
vereadores e servidores, demonstra a busca dos seguintes valores estratégicos:

a. - Acessibilidade;
b. - Efetividade;
c, - Eficiência;
d. - Sustentabilidade;
e. - Yalorização das pessoas.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUçÃO DO
CONTRATO

3'l' Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação
vigente e padrões de sustentabilidade exigiàos nesie instrumento e no futuro projeto
Básico.

3'2. A Concorrênciatetâpor fundamento legal o regramento disposto no art.2o,inciso VI
da Lei n. 14.13312021;

3.3. Para a presente contratação utilizará o
complementares com os elementos necessários . *fi"irntes, com nível de precisão i
adequado para deflrnir e dimensionar a obra, que assegure a viabili¿a¿. t¿rrii"u î-ã .[\
adequado tratamento do impacto arnbiental do empreendiäento, de modo u porriUilit*; NI-avaliação do custo da obra e a defînição dos métodos e do prazode execuçãä. - 

\

SECRETARIA MUNICIPAL DE PL,ANEJAMENTO DE OBRAS E SERVI
E-mail: obras@queluz.sp. gov br
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3.4. Requisitos técnicos da contratação

3'4.1. As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o
cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do
certame, Os requisitos de habilitação devem seguir o que estabelece a legislação vigente
(Lei n. ' 14.13312021), bem corno as instruções da Assembleia Legislativa dó Estado de
São Paulo. Neste sentido, a habilitação das empresas ocorrorá meãiante a apresentação
da documentação que comprove o seguinte:

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto
deste documento;

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou
substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais
descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada,

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo côm as norïnas técnicas
vigentes e recomendações dos fabricantes;

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma fisíco-financeiro da
obra;

e) cenidão de registro/quitação da contratada junto ao cREA I cArJ, da qual deverá
constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos
pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 42519t do
CONFEA, artigo 4o, parâgrafo unico;

f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais
certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos
profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a
execução de obra ou serviço com características similares ao ob¡eto a ser
contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-
proflrssional;

g) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-
operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características
similares ao objeto a ser contratado,

h) Defini9ão de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviçosèm conformidade
com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar
a obtenção de preços mais competitivos para a contratação;

i) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos,
garantindo o correto descarte dos residuos segundo sua classe.

3.5. Vistoria

3.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a sei contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse f,tm, de segunda à sexta-feira, das 01:00 horas às l3:00 hoias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS
E-mail: obras@queluz.sp. gov. br
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3.5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realuar a
vistoria prévia.

3.5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e d<¡cumento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação paraarealização da vistoria.

3.5.4. A não realízação da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

3.6. Requisitos de sustentabilidade

3.6.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso
racional de recursos e equipamentos, de forrna a evitar e prevenir o desperdício de
insumos e material consumidos, bem como a geraçäo de resíduos, além do desperdício de
água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia
renovável.

3.6.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho
seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos
inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se
responsabilizarâ por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e
derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.

3.7. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados

a) Lei no 14.133, de 1o de abril de202l,Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;
c) Lei no 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de

Engenharia e dá outras providências;
d) Lei n" 12.37812010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura

e urbanismo do Brasil (cAUiBR) e das unidades da Federação (cAUruF);
e) Lei no 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de

Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a
criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;

f) Resolução CONAMA no 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes,
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado,
vinculam a Contratada.

3.8. Do recebimento

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS
E-mail: obras@queluz.sp. gov. br

DêSenvolVê
QUELUZ
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3.8.1, Ao final da etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico/Financeiro, o Contratado apresentará a mediçãó prévia dos
serviços executados no período, por meio de planilha e memória àe cálculo
detalhada.

3.8.2 A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos, no cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em éua
totalidade.

3.8.3. o contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execução contrafuãI, quando for o caso.

3 q 4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazode l5 (quinze) dias,
pelos fiscais técnico e administrativo, rnediante termos detalhados, qíando
verifi-cado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativó. lArt.
140. I. a. daLei n" 14.133)

3 8'5 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviios
a que se referem a parcela a ser paga.

3.8.6. O fiscal técnico do contrato realizará,o recebimento provisório do objeto
do contrato mediante termo detalhado que comprove ó cumprimento das
exigências de caráter técnico.

3'8.7. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter administrativo.

3.8.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrãto irá apurar o resultado das aväiações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidãde da
prestação dos serviços realizados em consonância com oslndicadorõs previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à còntratada,
registrando em relatono a ser encaminhado ao gestor do contrato.

3.8'9. O Contratado fica obrigado a tepaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fîscalização não atestar a ultima e/ou única medição de serviços uié qu.
sejam sanadas todas.as eventuais pendências que possam uir u ser apóntadasio
Recebimento Provisório.

3.8.10.4 fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam,ri, a s",
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3.8.15

3.8.16

3.8.17

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n" 141 33. de
2021)

3.8.11.0 recebimento provisório t¿mbém ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

3.8.12.os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo dè Referència e na
propost4 sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.8.13.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

3.8.14.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3O(trinta) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verifîcação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedirnentos: Emitir documento comprobatório da avaliação realizadã pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprirn.nto d.
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desêmpenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
rrscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidaçãô e o pagamànto
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

Comunicar a empresa para que ernita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
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iscal no que pertine à parcela
liquidação e pagamento.

3.8.18. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paru a formalização dos
procedirnentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

3.8.19. Nocasodecontrovérsiasobreaexecuçãodoobjeto,quantoàdimensão,qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 dalei no 14.133- de 2021
comunicando-se à empresa para emissão de Nota F
incontroversa da execução do objeto, para efeito de

4
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3.8.20. Nenhum ptazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança,

3.8.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proflrssional pela
perfeita execução do contrato.

3.9. Liquidação

3.9.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

3.9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verifîcar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a datada emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar;
Ð eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

3.9.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalÆatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficarâ sobrestada até que o contratado providenciè as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

3.9.4 ANota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da tei no 14.13312021.

3.9.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito,paÍaque, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderâ ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

3.9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

3.9.7. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS
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3'9'8' Havendo a efetiva. 
-execução .do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente' até que se decida pela rescisão ¿oäorirutq caso o contratado não regularizesua situagão junto a Câmara tUunicipat.

3'9'9' o pagamento será realizado através de ordem bancâria,para crédito em banco,agência e conta corente indicados pelo conhatado.

3'9' 10' será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembanc¿iria para pagamento.

il?;lj"S"ando 
do pagamento, será efetuada a retenção rributária previsra na legislação

3 '9 '12' Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte' quando'da realização do pugu-*t;, os percentuais estabelecidosna legislação vigente.

3'9'13' o contratado regula^rmente optante. pelo simples Nacional, nos termos da Leicomplementar no 123, de 2006,nao sorrer¿ä r.tÃiãã-i.juuø.iu quanto aos imposros econtribuições abrangidos- p9r aquele regime. N" enianto, o pagamento ftcarâcondicionado à apresentaçãode .orp.ouuçãó, por meio de documento oficial, de que fazJus ao tratamento tributário favorecido previsio na rere¡Ja Lei complementar.

3.10. GarantÍa da contratação

3.10'1.SeráexigidaagarantiadacontrataçãodequetratamoS@

ffi#'*, no percentual de 5 % douutoi.onirutual, conforme regras previstas

3'r0'2' A garantianas modalidades caução e fiançabancária deverátser prestad a em atél0 dias após a assinatura do contrato.

å"ï;" ffï#åj:ä:;if*tia sua apresentação deverá ocoffer, no m¿iximo , até a

3'10'4' o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas emrelação à garantia da contratação.

3'11' A referida contratação terá vigência de 6 meses a contar da assinatura docontrato' o prazo de vigência poderá ,è, prorrogado, quando o objeto não for concluídono período firmado acima, ressalvadas as provìdênciãs cabíveis no ,uro-ã, ,ulpa docontratado, previstas neste instrumento. Já'u 
"*"."iåã da obra deverá ser entregueconforme cronograma físico e financeiro.

(
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3'11'4. O órgão or¡ eÝrriÁo,{^ -^ ,

øoçaå;,;,""iffi,åT'r*i"Ts'::,:ffi;i:J::lî:iåT::daempresapara

i#rl,Iq:Xïfo 
do contrato deverá ser. acompanhada^e. fiscarizada pero(s)U_Lùãti 

__',r âto, ou pet os respectivos,uUrtiiriãJ f@

i,Tf- j!fiîfl ï'ïåäiî',":H;1#.",'5Í,*:i:,ïff 
ïu:!_lcentrap,paraqueassegurar os melhores resultadoìË;"-" Administração. 

contrato, ¿.-inããà u

;tiJti åå:î' i:"* do contrato anotarátno hisrórico de gerenciamenro doj;: ';;ä, *ïi:r#jn":
3'11'8'Identificada qualquer inexatidão ou irreguraridade, o fiscar técnico do;:å'å1iJfffi+:'å*::;;*i: correçãã au- .*-.,uçao do conrraro,

3'11'9'o fiscar técnico do contrato iformaf ao gestor do.contato, em tempohábil' a siruação qu" drmun-da.'ö;*" ou uJoiao"ö ire¿idas que urrrapassem
:i3":"rodência, 

para que adore as medidas ;ö;rá.räe saneadoras, se for o

3'11'10' No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do

'i::11'l#ä,i:n 1äf#::,i.åü'¿.u." ä"',ilä" com unicará o rato

3' l1' l I' o fiscar técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em[äXi,]iid.ï,i'li,ï.îi_#":i*:ildä:loTi,o"*,iãä';ï,îå,"'¿
3'll'r2' o f'scal administrativo do contrato verificará a manutenção das
condições de habiritaçeo ¿a coniffi., acompanhará o empenho, o pagamento,
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as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

3.1 1.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuarâ ternpestivamente na solução do problerna,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

3.11.14. o gestor do contrato coordenarâ a atuølização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verifîcação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

3.1 1.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada,parafins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

3.II.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

3.11.17. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da
avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

3.11.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14. 133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência paratal, conforme o caso.

3.11.19. O fiscal adrninistrativo do contrato comunicará ao gestor do
contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou prorro gação contratual.

4 . ESTIMATIVAS DA QUANTIDADE

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem
contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, em caso de possibilidade de
compra, locação de bens ou outros instrumentos jurídicos para
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utilização de bens, ser avaliados os custos e os beneficios de cada
opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-
se arranjos inovadores em sede de economia circular de acordo
com a Lei federal n" 14. 133.

4.1. A demanda prevista será resultado dos projetos técnicos detalhados, somados aos
memoriais descrítivos e/ou memorial de especifîcações de serviços, elaborados por
equipe técnica devidamente capacitada, que resultou no orçamento completo da obra a
ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação. Documentos
anexos

5 . LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIF'ICATIVA DA E,SCOLHA DO
TrPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

5.1.4 dernanda prevista será resultado dos projetos técnicos detalhados, somados aos
memoriais descritivos e/ou memorial de especiflrcações de serviços, elaborados
por equipe técnica devidamente capacitada, que resultou no orçamento completo
da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação.
Docunentos anexos.

5.2.Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que
a melhor solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma:

5.2.1. Da modalÍdade de licitação ,,Dispensa"

5.2.2. A escolha da modalidade "Dispensa" se justifîca m razão do valor na Lei no
l4.t33t2r
Segundo o Art. 75. E dispensável a licitação:
I]
$ 1o Para fins de aferição dos valores que atendam aos lirnites referidos nos incisos I e II
do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesm a natvreza, entendidos como
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

5.3.Do critério de julgamento ..MENOR PREÇO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS
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Contrataçäo de empresa especializada para a execução de serviços
diversos a serem executados em diversos logradouros em
conformidade com o Projeto Básíco, Memorial descritivo dos
Serviços, Cronogra ma Físico-Financeiro, planil ha Orça mentá ria, edita I

e seus anexos.
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5.3.1. Nos termos do art. 6o, inciso X)O(VIII, da Lei no 14.13312I, a concorrência
enquanto modalidade de Concorrência Pública para contratação de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério
de julgamento os seguintes:

,/ menor preço;

,l melhor técnica ou conteúdo artístico'
,/ técnica e preço;

,/ maior retorno econômico,
J maior desconto.

5.3.2. Diante das possibilidades apresentadas pelo regulamento de licitações,
considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da propostaapta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de
julgamento a ser adotado será o de menor preço.

5.3.3. A escolha do tipo "Menor Preço" se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à
Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do
certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja reahnente aquela de menor,
dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres
públicos.

6 - ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

6.1. A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos
levantados no projeto básico e com os preços do CDHU - companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo e SINAPI - Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Constru ção Civil, que são as principais
tabelas utilizadas nos orçamentos de obras em geral, de acordo com o último boletim de
referência publicado, mantida pela Caixa Econôrnica Federal e pelo IBGE, que informa
os custos e índices da Construção Civil no Brasil.

6.2. Os custos de execução, apresentados em planilha orgamentária, foram elaborados por
equipe técnica devidamente capacitada, que resultou no orçamento completo da obra a
ser executada, inclusive com valor f,tnal de referência da contratação, que deverá compor
a documentação do Projeto Básico.

6.3. O custo estimado total da contratação é de R$45.181r51 (Quarenta e cinco mil,
cento e oitenta e um reais e cinquenta e um centavos) conforme custos unitários
apostos em documentos anexos.

7 - DESCRTçAO nn SOLUÇÃO COMO UM TODO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS
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7.1. A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com elementos
que foram defìnidos em projeto básico que previram iodos os serviços preliminares e
demais serviços.

7.2. As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apreserúar a
melhor priúica executiva, com elementos que apresentem vantagens para acontratação e

9om a caractefização devidamente detalhada no Projeto Básico, Memorial Descritivó dos
Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária, Edital e seus anexos.

8 - pRovrDÊNcr¡,s pnÉ,vrns Ao CONTRATO.

8. 1. Visando a correta execução do contrato, a adrninistração deverá executar
minimamente as seguintes ações antes de contratação:
a) Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível

de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o
complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com Lase nas
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica
e o adequado tratamento do impacto ambiental dJ ernpreendimento e que
possibilite a avaliação do custo da obra e a deflrnição dos mètodos e do prazo de
execução;

b) Elaboração do Projeto Básico, contendo todos os elementos necessários para a
contratação 9" .b:nr, e serviços (inciso xxIII do art. 6 da Lei l4.l33l2l);

c) Elaboração do Edital de Licitação;
d) Entre outros.

8'2' Para o processamento da Concorrência Pública e execução do contrato caberát a
CONTRATANTE:

a) Fornecer as infonnações técnicas, por meio do Prqeto Básico e Executivo e seus
anexos, acerca da execução do objeto.

b) Quando da realização do contrato exigir o crunprimento de todas as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, de acordo côm as cláusulas contratuais e nos
termos da proposta apresentada.

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os seryiços, por servidor ou
comissão especialmente designada.

d) Constatadas iregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca
das eventuais ocorrências.

e) No processo liciøtório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei
n'14'133 de 2021acerca da participação no procedimènto, as diretrizes quanto a
execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às nonnas
correlatas relacionadas ao objeto da contratação, além de:

1) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as
especificações contidas no Projeto Básico e seus anexos, assim como seguir os
termos de sua proposta.

2) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no
local dos serviços.

srïnerÀnrÁ vrurvrCrpnl ôr Ërnr'¡ËjnnnÊr.rro ór ôeRAö e sÈiýicos
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3) Prestar esclarecimentos ou informações quando solicitado pela CONTRATANTE.

9 - IMPACTOS AMBIENTAIS

9.1. O procediment
púbrico,,"r;;ä,i"ï?:iäJ'ij1i'.iJ',':îåiiîLî,iiJ:î#;"$n"#i*.J:i:

ïir'rÏrï:'.,i:#:ï,"'" 
torna-se n.."rràrio uu;iiu,i,äol,o, positivos e negarivos na

a) A observãnciade normas e critérios-de sustentabilidade;

3ì P^:y::s:Turad" ¿år ,*",,i, iouri.o.,ç/ \_onservação e.gestão responsáuri d" ra.*ro, naturais.d) Uso de agregadã, ,"riår"ã"r;;;r. que exisrir a orcrtu,e) Remoçâffi,ta",iJ:i'" ¿"t ttti¿*l .onru*" ;o.À; de conrrore de Transporre de

:^::"*uîffiîiåïîiìe sualidade e cerriricação nacionais e púbricas como
9'2' No art' 45'Lei no A'hyìidetermina que as obras e servìços de engenharia deverãorespeitar' especialmente' as nonnas reiativas ;;;;p""riçâã q"q ambienørmente adequadados resíduos solllo¡' õää" ir"1 obras cóNirRAre¡Àsl^;i;;çr" 

porcondicionantes e compensação ambientar ,lttirinvalãåï.¿utos, de equiparñentos e de
serviços que' compro;adamenro 

-f"""*ç 
ury 

.u redução do consumo de energia e de
recursos naturais' avaliação ae impacto aË oirinr,ffiîî"Lqî" do parrimônio t irt¿¡ro,

9'3' Diante disso, na execução da obra dgv.erá a c.NTRATANTE e a G'NTRATADAa observância das norllas ¿å protrõao u*uiental, caüil;; primeira fiscalização quanroä"ï:iii"'Hl;liento da ldü;il e a segunda o respeito às reis antåntais na

10 - vraBrLrDADE DA CoNrnarnçÃo 
þosicionamento conclusivo sobre aadequação da contratação parao atendimento da ir."rr¡¿u¿" a que se destina) (inciso

'II 
do g * do arr' 18 ¿a rli ru.nrizl e Resolução n'. õi, de 29de março de 2023.
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sem mais pa.u- omomento. Renovo protestos de estirna e consideração.

Engo Sidney
CREA s0604sl I 10Secretário Municipal de Planejamento de Obras e Serviços
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ITEM REF. cóD.

1.0

DESCRTçÃo

Un. Quant. Custo
Unltâtio

Custo Total
s/8Dt

1.1
Custo Total c/BDl

CDHU 14.11.221

CONCRETODE TRAVESSADA
EMARIA MORAIS DABAIRRO GROIA

CDHU 94994

blocode concretode
14estrutura, cm Þclass

m' 12,00 RS 101,æ R$ 1.216,32
1.475,14RS

PtsoOU CONCRETODE coNcRËtocoM
fNMOLDADO LOCO,

PASSÊtoOE

8 AF m2 148,50 R$ 85.48 R$ 12.693,78
2;O

R$ 15.394.88TOIAL DO IIEM

2.1 R9 16.870,02
DEBASE

DOSCONCRETO
DEEOUIPAMEÍI¡TOS

AOctstvÁsïcA
LIVREAR

2.1.1 SINAPI 97088

Dep.Rua GulmarãeBUlisses ConJunto
TonicoHabltåolonãt Getcez

2.1.2 CDHU 't1 03.090

PARA
TELA AF

DE

RADIÊR.DE DEPtso
OU SOBRELAJE coMsoLo,

I€ 3,49 14,37R$ R$ 50, t9 RS 60.87

preÞaÈdoConc¡eto
loca,,no fck MPa20

mr 2,36 RS 507,80 R$ .1.198.41
1.453,422.2 Totgl do Subltem 2.

RS 1.514,2sSINAPI 97088

Ped¡oJosê Costada Nova Queluz

CDHU 1 1.03.090

DE RADIÊR, PISO DE OU LAJE SOBRE soLO, COM USO DE

PARA
Q.92. AF

kO 3,80 R6 u37 R$ 54,61 R$ 66,23

preparado no locat, fck = 20 Mpa

mr R$ 507,80 R$ 1. 198,4.1
2.3 R$ 1.453,42Total do Subltem

R$ 1.s19,64SINAPI 97088

doQuadra dâBalrro Uniåo BR-954Rôdovla

CDI{U 1 1.03.090

DE RADIER. Ptso
OU LAJE SOBRE soLo, cotu uso

PARA
G92, AF

kS R$ 14,37 R$ 46,27
56. t2R$

pæparado no tocal, fck = 20 li4pa

mt 2,36 R$ 507,80 RS 1.198.41
2.4 1.453.42R$

Totat do Subltêm 2.3

R$ 1.509,532.4.1 SINAPI 97088

CorlfeuRua Azevedode Marques MiguetSåo
r)(Patha

2.4 2 CDHU 1 't.03.090

PARA
AF

DE RADIER, PISO DE OU LAJE SOBRÊ soLO, coM USO
ks 3,92 R$ 14,37 R$ 56.32 R$ 68,30

preparadoConcreto
local,no fck MPa20

mr 2,65 R$ 507,80 RS 1.344,65
1.630,78R$lohl do Subltom

R9 1.699,083.0 TOIAL ÞO IIEM

R$ 6.?42,553.1
EXECUç,AOE MURODE CONJUNTO ToNtcoHABIT- GARCEZ

3.1.1 COHU

Contínuação
PAvimentaçãoda

Ruada Uf ieseeDep. Gulmarãeg
54.01.010

3.1.2 CDIIU

eRegularjzaçäo
mecanizadacompactaçâo

supertic¡e,de controlesem
Þroctordo normal

54 04,350 mr 104,00 R$ o.Þo R$ 380,64 461,64R$
3.1.3 CDHU

com
lajotaem concretode MPa,35 Iææ6SUE tipos:cm, retanOular,raquete.

esextaÿado l6em are¡a

54.06.040 m¡ 104,00 R$ 120,60 R$ 12.542,40 RS 15.211,29
retapré-motdada

PI\4SPtipo 100 lck [4Pa

m 30,00 R$ 55,85 RS 1.675,50 R$ 2.032.03
3.2 lotal do Sublt€m 3.1

R$ 17.701,s5
3.21

Execuçäo mu¡ode concretode
CDHU '14.11.221

CDHU

deA¡venarìa debloco estruluralconcr€to cm14 Bclasse
17.O2.120 26,20 R$ 101.36 R$ 2.655,63 R$ 3.220,72

3.2.3 CDHU

comum

17.02.220 m'¡ 26,20 RS 22,76 R$ 596,31 RS 723,20
Reboco

mr 26,20 R$ 13,22 RS 3{6,36 R$ 420.o7
Totat do Subftem

R9 4.363,e9
TOTAL DO ITEM

R$ 22.088,94
ÎOIAL

Rt ¡ß.t81,51

Engo Sidney Ferreira
Planejamento Obrasde

Secretário de
CREA 50604s1 0

e Serviços





Prefeitura M
Estado

unicipal de
de São Paulo

Queruz äffiiüE
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contribuição previdenciária 
sobre a receita bruta, no caso de desoneração na forha

BDI calculado pela expressäo:
= { [ (1+ACl1oo+s/100+R 

l7oo+G/loor x (L+DF/700) x (1+L/700,) / (7_t/700)J _u x 100

Engo Sidney J Ferreira
de Pla neJamento de Ob

Valor percentual adotado

4,67
0,43
0,97

121

8,69
3,79

21

Parcelas do BDI

Adrninistração Central(Ac)

e GarantiaSeguro+ (c)
(R) - Risco

Despesas Financeiras
(L) - Lucro

- Tributos

AdotadoDIB

percentual adotadoValor

650
003

14

793

(lr) - PIS
. COFINS

(r.) - lss

ct nabContri

Total

Secretário

CREA 506045 1110
ras e serviços





37,340/o

3,820/o1

48,850/o

100,00%

Valor do item

R$ 16.870,02

R$ 6.242,55

R$ 22.068,94

R$ 45.181,51

nnÊs z

R$ 22.068,94

MÊS T

R$ 16.870,02

R$ 6.242,55

: EMPREITADA GLOBAL
CDHU 193 EF. FEVEREIROIaO2 BDI = 21

INAPI =21

Seruiços diversos a serem executados em diversos Iogradouros

DrscRrMrNAçÃo DOS SERVTçOS

PASSEIO
MORAIS.

DA TRAVESSA
DA GROTA

BASE DE CONCRETO DOS EQUIPAMENTOS DE
AR LIVREG

E DE MUROPAVIM

DA TABELA DE

Prefeitura Municipal de Queluz
Estado de São Paulo

Desern/olve
QUELUZ
Áânldrtr¡tol02f ?O2a

CRONOGRAMA F ICO.FINANCEIRO
Obra:
Muni Quelu/SP Data: 1910612024

REGIME DE U
DA TABELA DE COMPOSI

ITEM

1.0

2.0

3.0

riFJfllirÆmFnrÍlã:lFrl

ffi

Engo Sidney Ferreira
Secretário de Planejamento de Obras e Serviços

CREA 5060451 1 10
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coNDtçÕES GERATS

. Objeto da Contratação:
O presente memorial visa estabelecer as diretrizes e fixar as

características técnicas a serem observadas para os serviços de: passeio de
concreto na Travessa Maria e Morais - Bairro da Grota; base de concreto dos
equipamentos de ginástica nos endereços: Rua Dep. Ulisses Guimarães -
Conjunto Habitacional Tonico Garcez, Rua José Pedro da Costa - Nova eueluz,
Quadra do Bairro da Uniäo - Rodovia BR-354, Rua Corifeu de Azevedo Marques
- são Miguel (Palha l); pavimentação e execução de muro na Rua Deputado
Ulisses Guimarães - Conjunto Habitacional Tonico Garcez, no município de
Queluz.

Todos os

Prefeitura Municipal de Queluz
Estado de São Paulo

serviços, materiais e suas aplicaçöes devem obedecer
rigorosamente às boas técnicas usualmente adotadas no campo de engenharia,
em estrita consonância com as normas técnicas em vigor.

A execução dos serviços deverá obedecer a planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro, projeto e o presente memorial descritivo.

Os trabalhos que forem rejeitados pela fiscalizaçäo da prefeitura deverão
ser refeitos pela empreiteira, sem ônus para a Prefeitura. Qualquer trabalho, que
näo esteja especificado no contrato, deverá ter prévia autorização da
fiscalização, antes do seu ínício.

Assim que receber a ordem de serviço a contratada deve imediatamente
proceder com a mobilizaçäo dos equipamentos, ferramentas e pessoal.

O controle de qualidade e outros exigidos pela fiscalizaçäo não exime a
contratada de sua inteira responsabilidade técnica e civil pelas obras e serviços
por ela executados. A Fiscalizaçâo poderá, a qualquer tempo, solicitar amostras
de ensaios de qualidade dos materiais que julgar necessário.

Todo o local de obra/serviço que estiver próximo de pedestres, comércio
ou lojas deverá ser protegído e sinalizados de acordo com as normas de
segurança de trabalho. Todos os trabalhadores deveräo utilizar equipamentos
de proteçäo individual (EPl) e de identificação, sendo esta de responsabilidade
da Empreiteira. 4
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Após a conclusão da obra a contratada deverá razera desmobi lização dos
equipamentos, ferramentas, pessoal, fazera limpeza geralda obra e sua entrega
junto à fiscalizaçäo da prefeitura Municipar de eueruz

ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS E CONSTRUTIVAS:
- Preços da tabela de composiçâo CDHU 193 (ref. Fevereiro/2 024) -BDl 21 ,28o/o
- Preços da tabera de composição srNApr (ref . Junhot2o24) _BDr = 21,2go/o

I.O PASSEIO DE CONCRETO DA TRAVESSA MARIA E
MORAIS - BAIRRO DA GROTA

1'l Alvenaria de broco de concreto estrutu rar l4cm - crasse B
1) será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os väos
(m').

2) o item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para
a execução de alvenaria estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada
em bloco vazado de concreto de 14 cme resistência mÍnima a compressão de 4
MPa, classe B; assentada com argamassa místa de cimento, car hidratada e
areia. Norma técnica: NBR 16g6g/20.

I.2 EXECUçÃO DE PASSEIO (CALçADA) OU PISO DE CONGRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF-0812022
l) Será medido por áreade passeio executado(m2).
2) O item remunera o fornecimento de equípamentos, materiais e mâo de obra
necessários para a execuçäo de passeio (calçada) de concreto moldado in loco,
espessura I cm.

Itir*ilrÌ¡o lült " loL

DE
2.0 BASE DE CONCRETO DOS EQUIPAMENTOS

GISNÁSTICA AO AR LIVRE 4
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2'l Rua Dep. urisses Guimarães - Gonjunto nao¡tac¡on.r ron¡.o c"r."=
2.1.1 ARMAÇÃO PARA EXCCUçNO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OULAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TEL.A Q.92. AF-O'I2O*1
1) será medido pelo peso nominal das teras constantes no projeto de armadura
(kg)

2) O item remunera o fornecimento de tera sordada em aço cA_60 0u cA_50,transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estäo íncluidos no item osserviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas
por desbitoramento, cortes e pontas de transpasse para emendas.

2.1.2 Goncreto preparado no local, fck = 20 Mpa
1) será medido pero vorume carcurado no projeto de formas, sendo que o vorume
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma sóvez (m3).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1,cimento, areia e a mäo de obra necessária para o preparo do concreto, comresistência mínima à compressão de 20 rvtpa. Norma técnica: NBR r26ss.

2.2Rua José pedro da Costa _ Nova eueluz

2'2'1 ARMAçÃ. PARA EXEcuçÃo DE RADTER, prso DE coNcRETo ouLAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF-O'I*O*'
1) será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura
(kg).

2) O item remunera o fornecimento de tera sordada em aço cA-60 0u cA-50,
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item osserviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas
por desbitoramento, cortes e pontas de transpasse para emendas.

2.2.2 Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa

Página 4 de 8
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1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume
da interseçäo dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só
vez (ms).

2) O ítem remunera o fornecimento de betoneíra, pedra britada números 1,

cimento, areia e a mäo de obra necessária para o preparo do concreto, com
resistência mínima à compressão de 20 Mpa. Norma técnica: NBR 126ss.

2.3 Quadra do Bairro da União - Rodovia BR_3S4

2.3.I ARMAçÃO PARA EXECUçÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF-O}I2O21
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no pro,¡eto de armadura
(kg).

2) o item remunera o fornecímento de tela soldada em aço cA-60 ou cA-s0,
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no ítem os
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas
por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas.

2.3.2 Goncreto preparado no local, fck = 20 Mpa
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume
da interseçäo dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só
vez (ms).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1,

cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, com
resistência míníma à compressão de 20 Mpa. Norma técnica: NBR 1265s.

2.4 Rua corifeu de Azevedo Marques - são Miguel (palha l)

2.4.I ARMAçÃO PARA EXECUçÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF-O}I2O2I
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura
(kg). \
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2) o item remunera o fornecimento de teta sotdada em aço cA-60 ou CA-50,
transporte e colocaçäo de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os
servrços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas
por desbitoramento, cortes e pontas de transpasse para emendas.

2.4.2 Goncreto preparado no local, fck = 20 Mpa
1) será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo gue o volume
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só
vez (ms).

2) o item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1,
cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, com
resistência mínima à compressão de 20 Mpa. Norma técnica; NBR 126ss.

3.0 PAVilUTENTAçÃO E EXECUçÃo
CONJUNTO HABIT. TONICO GAR CEZ

DE MURO

3'l Gontinuação da pavimentação da Rua Dep. urisses Guimarães

3'l'l Regularizaçäo e compactação mecanizada de superfície, sem controle
do proctor normal

1) será medido por área de prataforma, aferida na projeçäo horizontar, com
regularização e compactação executada (mr).
2) o item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de regu rarização e compactação mecanizada,
englobando os serviços: regurarização e compactação em soro, para a
implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da
superfície, para o acerto das cotas; rocação por meio de piquetes, do eixo e cotas
do greide. Remunera também os serviços de mobirizaçäo e desmobirização.

3.1.2 Pavimentação em rajota de concreto 3s Mpa, espessura g cm, tipos:
raquete, retangurar, sextavado e 16 faces, com rejunte em areÍa

\
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1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (mr).

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em
concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a
compressão de 35 MPa, espessura de I cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou
sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente,
conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mäo de obra
necessária para a execuçäo dos serviços: apiloamento da superfície;
lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de S cm,
adensado por meio de rolo compactador; assentamento dos blocos a partir de
um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45o, em relaçäo ao eixo definido,
garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3
mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de
inspeçäo, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um
terço da peça inteira, conforme recomendaçöes do fabricante; compactação das
lajotas por meio de rolo compactador, juntamente com espalhamento de camada
de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do
pavimento e o consequente intertravamento dos blocos. Remunera também o
preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos

espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; näo remunera
fornecimento de lastro de brita, quando necessário.

3.,l.3 Guia pré-moldada reta tipo pMSp 100 - fck 25 Mpa
1) será medido pelo comprimento, aferido na projeçäo horizontal do
desenvolvimento, de guias instaladas (m).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a
mäo de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços:
piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias
retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 23 MPa e concreto usinado
com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o
local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias;
lançamento do concreto para a fixaçäo da guia (bolão); execuçäo de argamassa

&
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lastro ou base para as guias, quando necessário.

3.2 Execução de muro de concreto

3'2.1 Alvenaria de broco de concreto estrutu rar l4cm- ctasse B
1) será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos
(m').

2) o item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para
a execuçâo de alvenaria estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada
em bloco vazado de concreto de 14 cme resistência mínima a compressão de 4
MPa' classe B; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e
areia. Norma técnica: NBR 16g6g/20.

3.2.2 Emboço comum
1) será medido pera área revestida com emboço, não se descontando vãos de
até 2'00 m2 e não se consíderando espaletas. os vãos acima de 2,00 m2 deverão
ser deduzidos na totaridade e as esparetas desenvorvidas (m2).
2) o ítem remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-
obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado.

3.2.3 Reboco

1) será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de
até 2,00 m2 e não se considerando esparetas. os vãos acima de 2,00 mz deverão
ser deduzidos na totarídade e as esparetas desenvorvidas (m2).
2) O item remunera o fornecimento de car hidratada, areia e a mão de obra
necessária para a execução do reboco.

Queluz, 21 dejunho de 2024.

Engo Sid Ferreirat"r4
lde Planejamento de Obras e Serviços
CREA 5060451 1 1o

Secretário Municipa
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 EDITAL DE DISPENSA  Nº21/2024 

Processo de compra n° 49/2024  

 
Torna-se público que o MUNICIPIO DE QUELUZ/SP, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Oficio 

n°140/2024 e demais legislação aplicável. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação  por dispensa de licitação para e m pr e sa  

e s p e c i l a i z d a  na  m a n u t e nç ã o/ r e a l i z a çã o  d e  v a r i o s  s e r v i ç o s  

c o m  f o r n ec i me n t o  d e  ma t e r i a i s ,  mã o  d e  o b ra  e  

e q u ip a me n to s ,  c o n f o rm e  p r o j e t o  b a s i c o ,  b e m  c o mo  

e s p ec i f i c a ç õ e s  a p r e s e n t a da s  n o  an e x o  X I  e exigências 

estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em grupo único, conformeta bela constante abaixo  no 

memorial descritivo e anexos constantes. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL. 

2.1. A participação na presente dispensa p r e s e n c i a l  s e r á  a t r a v e s  d o  e nv i o  

d e  p r o po s t a s  e  d a s  do c um e n ta ç õ e s  s o l i c i t a da s  e m  e d i t a l ,  n o  

e m a i l :  l i c i t a c a o@ q u e l u z . s p . g o v . b r  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e 
seu(s)anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

mailto:licitacao@queluz.sp.gov.br


 

 

 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

doedital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessacondição. 



 

 

 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa p r e s enc i a l  se dará 

com o envio da documentação/proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do edital de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do email ou protocolo no 

predio da prefeitura de Queluz, sito a Rua Prudente de Moraes, 100, centro, 

Queluz/Spa proposta do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1.   A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço,vinculam a Contratada. 

 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 



 

 

 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido emseus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 

de Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Edital. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

  A s  p r o p os t a s ,  b e m  c om o  do c um n t aç ã o  s o l i c i t a d a  d e v e rã o  s e r  

e n v i a d as  o u  p r o t o co l ad a s  em  a t é  3  ( t r e s )  d i a s  u t e i s  da  

p u b l i c a ç ã o  d e s s e  a v i s o  d e  c o n t r a t a ç ã o  no  h o r a r i o  d e  

e x p ed i en t e  0 8 h  a s  1 1h  da s  13 h  a s  1 7 h , a sessão pública será 



 

 

 

automaticamente aberta no pr imeiro dia subsequente ao prazo  

est ipulado exatamente as 9h da manha. 

4.1.1. . 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificadaem primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta 

com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acimado preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na atado procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 
edital ou emseus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pelaAdministração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste edital ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível aproposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 



 

 

 

apresente preçosglobal ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma 

do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviçoou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem declassificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-

se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se 

iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Edital de 

Contratação Direta. 

 
6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital 

e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 



 

 

 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver 

a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


 

 

 

atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação 

do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 

a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 



 

 

 

prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

Edital de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 2 

(dois ) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da 

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas 

no Edital de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação será contato a partir da 

emissão da nota de empenho finalizando-se com o pagamento da despesa 
conforme previsão nos anexos a este Edital de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

 
8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infraçõesprevistas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 



 

 

 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução 

ou da entrega do objeto da licitação semmotivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintessanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 



 

 

 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casosque justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

práticade infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 



 

 

 

Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidadeadministrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das Ddades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei 

Municipal nº 14.141, de 2006. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Edital. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no diario municipal  e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas 

- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente Edital com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitaçãoexigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas 

ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas 



 

 

 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação desuas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Edital. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e 



 

 

 

efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
 

 

Queluz , 26 de junho de 2024. 

 
 
 

 
 

Laurindo Joaquim da Silva Garcez 

 
Prefeito Municipal



 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ouagência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dosseus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 



 

 

 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatívelcom o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 COMPRAS – CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

 

 

DISPENSA Nº21/2024 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

   Em p re s a  e s pe c i l a i z d a  na  ma n u t e n çã o / r e a l i z a çã o  d e  v a r i o s  

s e r v i ç o s  c o m  f o r n ec i me n to  d e  m a t e r i a i s ,  m ão  d e  ob r a  e  

e q u ip a me n to s ,  c o n f o rm e  p r o j e t o  b a s i c o ,  b e m  c o mo  

e s p ec i f i c a ç õ e s  a p r e s e n t a da s  n o  an e x o  X I  e exigências 

estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus anexos. 



 

 

 

 
1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme lei 10520/2002. 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é a partir da emissão da nota de 

empenho até o pagamento da contratação, a disponibilidade de créditos 
orçamentários , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$...(restrito), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, 

da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. Em atendimento ao TC/016026/2022, levantamos os materiais 

necessários para adaptação de divisória existente, mantendo metade do vão com 

vidro fixo e a outra metade com vidro de correr, a adequação será realizada na 

assessoria de imprensa no 1º andar do Edifício Sede para melhor ventilação da 

área. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 
3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

3.1.1. Sustentabilidade: 

3.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente 

inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se 

baseiam na Lei Municipal nº 17.260/2020. 
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.3. O bem/serviço devera ter prazo de garantia mínima de 3 meses , conforme 

os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
4. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa única. 

4.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 

4.3 O envio da Nota de Empenho se dará de forma eletrônica, com prazo de 48 horas 
para confirmação do recebimento do e-mail. Transcorrido o referido prazo, iniciará 



 

 

 

automaticamente a contagem do prazo estabelecido no item 4.1 para a entrega do 
material. 

4.4 Os bens deverão ser entregues Na prefeitura municipal de Queluz, xxxxxxxxxx. 

4.5 Caberá ao fornecedor verificar se o veículo utilizado para a entrega enquadra-
se nas condições de restrição previstas no referido decreto. 

4.6 O descarregamento da mercadoria no local determinado, no momento da entrega, 
será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.7 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 1 (um) ano, ou o prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.8 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 2 (dois) 
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.9 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.10 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.10.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 
5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 

DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 

5.1 O prazo de garantia contratual dos bens/serviços, complementar à garantia 

legal, será de, no mínimo, 3 (tres) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado 

pelo período restante. 

 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 



 

 

 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

• O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

• O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

• A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 



 

 

 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF e junto ao CADIN Municipal. 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.12. Desde que cumpridas todas as exigências legais e contratuais pela 

CONTRATADA, o pagamento do valor referente ao fornecimento será efetuado em 

até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação de nota fiscal ou documento 

equivalente, mediante depósito em conta corrente ou ficha de compensação, ambas 

de titularidade da CONTRATADA, após recebimento definitivo efetuado pelo 

responsável pela fiscalização da Nota de Empenho, a ser indicado por autoridade 

competente 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA DE DISPENSA 

ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 

75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta 

de menor preço item. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital 

de Contratação Direta. 

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem 

atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital de Contratação Direta. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, conforme 

disponibilidade informada pelo Setor Contábil. 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 



 

 

 

8.3. A subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – 
CNAE é                          

 
Queluz,      de   de 2024.



 

 

 

Anexo III –Minuta de Termo de Contrato 

 

Fundamentação Legal: Art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
I. DO OBJETO:. 

II. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

II.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX 

 
II.2. O preço inclui todas as despesas e demais custos correspondentes 

ao fornecimento com a instalação, tais como, embalagens, transporte, fretes, 

carga e descarga e tributos, de forma a se constituir na única contraprestação 

devida pelo CONTRATANTE. 

II.3. Desde que cumpridas todas as exigências legais e contratuais pela 

CONTRATADA, o pagamento do valor referente ao fornecimento será 

efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação de nota 

fiscal ou documento equivalente, mediante 

depósito em conta corrente ou ficha de compensação, ambas detitularidade da 

CONTRATADA, após recebimento definitivo efetuado pelo responsável pela 

fiscalização da Nota de Empenho, a ser indicado por autoridade competente. 

Antes do pagamento, o CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN. A existência de registro no CADIN impede a 

realização de pagamento, conforme estabelecido no inciso II, art. 3º, da Lei nº 

14.094/2005. 

II.3.1. Na hipótese de erro ou divergência em relação às condições 

contratadas, a nota fiscal/fatura será recusada pelo CONTRATANTE 

mediante declaração expressa das razões da desconformidade, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 

apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

II.3.2. Os pagamentos efetuados com atraso por culpa exclusiva do 

CONTRATANTE terão o valor do principal reajustado pelo índice de 

remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo 

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 

compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata temporis”), observando-se, para 

tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela 



 

 

 

data em que o pagamento efetivamente ocorrer (conforme Portaria nº 

05/2012-SF). 

III. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE 

ENTREGA: 

III.1. A Contratada deverá efetuar a entrega em até 10 (dez) dias, a 

partir da data de recebimento destaNota de Empenho, em entrega única. 

III.2. O material deverá ser entregue com prazo de garantia no mínimo de 

12 (doze) meses na data da entrega. 

III.3. Os bens deverão ser entregues na sede Da xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no 

horário das 08h30min às 17 horas, aos cuidados da  

 
IV. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

IV.1. Os bens serão recebidos: 

IV.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação 

da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência 

e da proposta. 

IV.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital deReferência e da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 2 (dois) dias do recebimento 

provisório. 

IV.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser precedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

V - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

V.1. A Contratada obriga-se a: 

V.1.1. Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de 

Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia. 

V.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da redação da rede de 

assistência técnica autorizada. 

 

V.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 



 

 

 

acordo com os artigos 12, 13, 18e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/1990). 

 

V.1.2.1.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o bem comavarias ou defeitos. 

 
V.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, 

inerentes ao objeto do presente ajuste. 

V.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
V.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 

V.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termode 

Referência ou na minuta de contrato. 

 

V.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

V.2. Responsabilizar-se, no momento da entrega, pelo descarregamento do 

bem no local determinado. 

V.3. Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que seus produtos, 

empregados ou prepostos causem ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo aos reparos 

ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

V.4. Comunicar ao responsável pela fiscalização do contrato, por escrito, 

para sua avaliação, quando houver indisponibilidade de peças no mercado, 

solicitando novo prazo para devolução e/ou entrega do bem. 

V.5. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 



 

 

 

durante toda a execução dofornecimento. 

 

VI. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

VI.1. Caberá ao responsável pela fiscalização desta contratação, a ser 

indicado por autoridade competente,na forma do artigo 117 da Lei Federal 

14.133/21: 

VI.1.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas 

dependências para o fielcumprimento do fornecimento dos produtos, no 

horário de serviço do CONTRATANTE. 

VI.1.2. Receber provisoriamente o bem, disponibilizando local, data e 
horário. 

VI.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

VI.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada. 

VI.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

VI.1.6. Propor à autoridade competente a aplicação de penalidades, 

mediante caracterização da infração imputada à CONTRATADA. 

VI.1.7. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da 
CONTRATADA que ensejaram sua contratação. 

 

VII. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

VII.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração 

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo opagamento, em caso 

de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

VIII. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

VIII.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Contratante. 

VIII.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência 



 

 

 

necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

VIII.3. A fiscalização de que trata este item não se exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei nº 

14.133/21. 

 
VIII.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

 
IX. DA RESCISÃO: A contratação poderá ser rescindida, 

independentemente de interpelação judicial ouextrajudicial, nas hipóteses 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

IX.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

IX.2. por ato unilateral e escrito da Administração, art. 138 da Lei 

14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência; 

IX.3. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 
CFN; 

IX.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e 

precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

IX.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

IX.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 



 

 

 

Indenizações e multas. 
 

 

X. DAS PENALIDADES: 

 
X.1.1. O descumprimento das obrigações previstas em lei ou neste 

ajuste sujeitará a CONTRATADA às penalidades descritas no Edital de 

Dispensa e às sanções relacionadas à execução do contrato previstas lei 

14.133/2021 . 

XI. DA ANTICORRUPÇÃO: Para a execução desta contratação, nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal oude corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, conforme disposto 

no Decreto Municipal n°  

XII. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/21, Lei Municipal 

nº            , e legislação correlata, cabendo ao CONTRATANTE decidir sobre os 

casos omissos. 

XIII. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Queluz/SP, para dirimir 

toda e qualquer dúvida decorrente do presente ajuste, com renúncia expressa 

a qualquer outro, ainda que privilegiado. 

XIV. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

XIV.1. Na contagem dos prazos estabelecidos na presente Nota de 

Empenho, será excluído o dia do início e incluído o do vencimento. 

XIV.2. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente do 
CONTRATANTE. 

 
XIV.3. A proposta é parte integrante desta Nota de Empenho. 
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rrurnoouçÃo
De acordo com o inciso lv do art. 2e do Decreto ns 10.g4 7, de 25de janeiro de 2Q22,o Documentode Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o prano de contrataçöesanual' em que a área requisitante evidencia e detalha a necessiiade de contratação.Adicionalmente, o art. ge do Decreto ne L0.947, de ZO22e $ 1s do art. 10 da lnstrução NormativaSGD/ME n" 94' de 23 de dezemb ro de 2022, especificam as informaçöes mínimas requeridas aopreenchimento do DFD, as quais serão detarhadas nos tópicos a seguir.
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1- TNFORMAçöES GERATS

contratação de empresa especializada para execução de cerca de alambrado de proteção na Ruasanto Antônio - Bairro Alto do santo Antônio, com fornecimento de materiais, mão de obra eequipamentos' conforme projeto básico, bem como as especificaçöes apresentadas no anexo Xl- Memorial Descritivo.

1.1- Objeto:

L.2- Data prevista para início da prestação de serviços/produtos:
Data prevista para o início da obra (0r/07/2024',).

objeto é imprescindíver, uma vez que o endereço em questão, necessita
intervenções.

A execução do
urgentemente de

1.3- Grau de
Alto grau de pri

prioridade da

oridade.
compft¡ ou da contratação

óTsão: PREFEITURA MUNICIPAL DE qUEtUz Data: zuo6l2024

Area Requisitante: Secretaria de Ob ras

Responsável pela demanda: Sidney José Ferreira

E-mail: obras@gueluz.s p.gov.br
Telefone: (tãBf4tzr4g

rgoCa MunSecretário rc¡pa Plade amene¡ dento eObras Servigos Matrícula: 1775

2. JUSTIFICATIVA

A execugão da cerca de alarnbrado é um
indispensável que garante a tranquilidade

item fundamental para a segurança, um pilar básico e
necessária aos moradores locais.

" 
sËcnËrÁnrÀ n¿ÚÑrörpil or prnñeJÁvreñio öË osRAs Ë srnvröos

E-mail : obras@queluz. sp. gov. br
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Anexo.

Agente de contratação: JORGE RrcARDo tEUs JUNToR Matrícula: 1515
de Contrato: Sidney José FerreiraFiscal

Te I efo ne : (tllgtfi7 Zt4g
rgo:Ca MunicipalSecretário Planejamentode ode ebras Serviços Matrícula:1775

Queluz, 2L dejunho de 2O24.

Enge 5¡¿n.U, Ferreira
CREA 5060451tL0

secretário Municipar de pranejamento de obras e serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E S
E-mail: obras@q ueluz. sp. gov. br

ERVtçOS

2





Prefeitura Municipal deeit äo de são prrroQueluz A'ùïiüi
á¿¡nh¡r¡<toîoll , iO?a

Queluz, 21 de Junho de 2024.

EsTuDo rÉcuco pRELtMtNAR

1, tNTRoDuÇÃo

1' 1' o presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento
;"i:ï::1:ifi:iï::,,î1ä:ara a contratação ãe sorução que atenderá à

1'2' o objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificarno mercado a merhor sorução para supri-ra, em observância às normas vigentese aos princípios gue regem a Administraçäo pública.

2. NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIçO DE ENGENHARIAE DEscRtÇno DA NEcesÀlpÃoË DE coNrRArAçÃo
2.I. OBJETO

'BJETO: 
contratação de empresa especiarizada para a execução de cerca dealambrado de proteção na Rua santo Antônio, no Bairro Arto do santo Antônio,com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, confcespecificaçöes apresentadas no anexo Xr - Memoriar Descritivo. "t" 

ï
2.2. LOcALtzAçAO DA OBRA/SERV|ço

IA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E SERVI
SECRETAR

E-mail obras@queluz.sp.gov .br Ços
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å3",3. 
Ið;,_'lË,i 

iri,î fËr3; *îif :: j;, oo,u, púbr 
i c as _ rB RA op, na ori enração

'/ obra de engenhariae aação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliarum bem' na qual seja necesslt. 
" i1ìi;;ö de conhecimentos técnicosespecíficos 

-envolvendo u pu*i9t¡æaà ã"- prJäirionais habilitados conformedisposto na Lei Federal n.s.igqeA.

'/ obra comum de engenharia é aquera 
1a 

qual (i) a mão de obra, os equipamentos eos materiais utilizados são padronizáveis 
i ao;*llmente dirp""r;l; no mercado,(iii) os métodos construtivós têm responsauìli¿a¿e tecnica assumida por arquiteto,engenheiro ou técnico com registro no co_nselho f.onssional (que atenda aosrequisítos previsto no editar), õ.r .oro (iv) os Juþtos contratados são deconhecimento geral t pottrå* muitas característiðas técnica, ¿. tilrii-ãescrição ecompreensão' inclusive por parte do executor ãu-àuru, o operário da construção civil

2'4' como se verifica o objÿ da presente contratação segundo a Nota ïécnica rBR001/2021 caractenza-se como "as obras comuns de engenharia seriam aquelas (i) combaixo grau de comnlexidaa. 
çttitu, rìi; "*erutuda, 

.orriqu"i.amente pela aãministração,(iii) que contam ,ä- .rp."ificaçoãs'e ,nérodo, uruui, nä.ercado, e paraas quais (iv)existem diversas empresas aptas a se habilitar.- nã lãnurr, razãopela qual foram
ïä:tffiii;T' 

na Lei no ti'ttstz)il, em conjunto com os serviços comuns de

."r
Rua Santo Antônio - Alto do Santo Antônio _ Queluz - Sp CEp 12.800-000

2'5' Trata-se de obra de engenharia, tendo como objeto da presente contratação
. Execução de cerca de alambrado

2'5'l' Para fÌns da Lei Federal no l4' 133/20221entende como serviços engenharia:

PAL DE PI.ANEJAM ENTO DE OBRAS E

4
SECRETARIA MUNICI

E-mail: obras@q ueluz.sp.gov.br
sERVtÇos
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Á¿tù;¡¡r¡<lolo?l, ?0?a

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram_se:

XXI - serviÇo de enqenharia: toda atividade ou conjunto de afividadesdestinadas a obter-deterr¡n"ãã ,t¡r¡å.îä int"r"ctuar ou materiar, deinteresse para a Administràça; 
" d;,;:o enquadradas no conceitode obra a que se refere ä i"ã¡ö xit'ïo caput deste artigo, sãoestaberecidas, por força de tei, como prvatrvas das profissões de

::ffiti:r.:r.ensenhéiro ou'0" ìéÄi.ot espectatizaoos, que

a) serviço comum de engenharia: todo serviço,de engenharia quetem por objeto acões,_oõ¡etivamãntÇàron¡záveis 
em termos dedesempenho e õuar¡ä"¡ä;6';;niåila., de adequação e deadaptação de båns móveis 

" i;ó;;¡;, com preservação dascaracterísticas originais dos ¡enJi-- 
- -'-

2'6' Alem disso' proporcionar um ambiente predtal com conveniêncjas a sociedade,vereadores e servidores, demonstru u brrau dos^seguintrr rrutora, estratégicos:

- Acessibilidade;
- Efetividade;
- Eficiência;
- Sustentabilidade;
- Valorização das pessoas.

å'o*rilQursrros 
DA CoNrRarAÇÃo E MoDELo DB EXECTTÇÃ' DO

a.

b.

c.

d.

e.

3'l' os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamenteregulamentada e autorizaáa pelos órfaos competentei, em conformida¿".o*ì iegisração
ä1:||: 

e padrões de sustentabihd;õ exigiäos n.rå ì;rtrumento e no futuro projero

t:r:rî:i;:ï;:,;:;rterá por fundamenro legal o resramento disposto no art.2o.inciso vr

3.3. Para a presente contratação utilizarâ ocomplementares coln os elementos necessário, ìËrr.Ëntes, com nível dã precisãoadequado para definir e dimen;ior; u ob.u, quá ;;;;;;r. a viabilidade técnica e oadequado rraramento do impacroumoànør d"'.*p;.;;;iï"nto, de modo a possibiritar aavaliação do custo da obra å 
" 

¿"i,"iõà" ¿or rJioäå;ä;r*o de execução.

3.4. Requisitos técnicos da contratação

:åi,å:";t'"'äl:ì"ît'1,î'åîå.H:i,ii'#-;:",i:*#ïiä;::,*,",:_i:ï:r:&

seðnÈrnnra nrüñröiËù óË Ë41È.rÀMÈñió oe oeRAS E sERürçosE-maít: obras@quetuz.sp. gãvli
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certame. Os requsl tos de habilitação devem segulr o que estabelece a legislação vigente(Lei n. o 14.13312021), bem como as rnstruções da Assembleia Legi slativa do Estado deSão Paulo. Neste sentido, a habilitação das empresas ocorrerá mediante a apresentaçãoda documentação que comprove o seguinte

3.5. Vistoria

" 
*l|jL;jîå:råide execusão dos serviços, a saber: endereço indicado no objero

b) Definição dos tt*iço' a serem executados, dos rnateriais a serem aplicados e/ousubstituídos, de acordo com as a.terminuçoår*¿o, projetos, dos memoriaisdescritivos e das especificações técnicas, u r"rå, utrndidas pera contratada;c) Definição da metodológia 
"*.åutiuu 

a ser adotada, de acordo com as normas técnicas- vigentes e recomendãções dos fabricantrr, 
- ----' -- '

d) Definição do orçamTto é do prazo de execuião da obra, corn detalhamento de marcos

ätrîmedianos 
e finais das etapas, definidos no riãnogr*a fîsico-financeiro da

e) certidão de registro/quitação da contratada junto ao cREA I c¡tJ,da qual deveráconstar os nomes dos profissionais que põderao utuà, como responsáveis técnicospelos serviços a serem executados, clifbil;îffirinu a Resoluçã o 425198 do^ _ CONFEA, artigo 4o,parâgrafo únrco;f) comprovação dJ aptidbo tã"ni.i consistente 
_ 
na apresentação de uma ou maiscertidões de acervo técnico expedidas p.ro ciEA / cAU, em nome dosprofissionais que exercerão a função de respons¿ùi, t¿.nicos, cornprovando aexecução de obra ou serviço com características similares ao objeto a sercontratado' mediantt upt têntação de atestaJã de capacidade Técnico-profissional;

g) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de capacidade Técnico-operacional' comprovando a realizaçãó d" "f;;;; serviços com característicassimilares ao objetò a ser contratado;
h) Deflrnição de cláusulas e condi$t pu.u a execução dos serviços que possibilitem àcontratada efetivar o planejamento. para a execução dos serviços em conformidadecom a logística e infraestrutura exisìent , no .ãåuJà, ., dessa forma,possibilitara obtenção de preços mais competitivos p*u u rontrãìuçao;i) cumprimento, por parre da contiatada, d; ph;;-õãórenciamento 

de Resíduos,garantindo o correto descarte dos resíduos segundo-sù crasre.

3'5'1' A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para oconhecimento pleno das condições e peculiaiidades do objeto a ser contratado, sendoassegurado ao interessado o diieito då realizaçao dã 
"iltoriu 

pr¿via, acompanhado porservidor designado para esse fim, de r.!*au ¿ se*ta-reira,ãas 07:00 horas às l3:00 horas.

*13;,iilãî.d,isponibilizados 
data e horário direrentes aos inreressados em realizar a

&

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAME NTO DE OBRAS E SEE-mail: obras@queluz. sp.gov.br
RVtços
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3-.5 3.Paraavistoria, o representante lesal
devidamente identifi cuOå, upr.r.;ilå"
expedido pela empresa comprovando sua

da empresa ou responsável técnico deverá estar
cocumento de identidade civil e documento
habilitação para a realização ¿" 

"irtoriu.3'5'4' A não realização da vistoria não poderër embasar posteriores aregações dedesconhecimento das instaraç0.r,-ãi"i¿u, ou .rq*r*;;", de quaisquer deiarhes dos
,,::n.**resração 

oor t.*iior, ãä"r"¿, o .ontruiu-¿J'irru,,i, os ônus dos serviços

3.6. Requisitos de sustentabilidade

3'6'l' os serviços prestados pela empresa contratada deverão f'ndamentar-se no usoracional de recursos e equipåmentos, de forma ; ;t". e prevenir o desperdício deinsumos e material tontu'nláãt,-ùäroro ageraçãode resíduos, além do desperdício de
lj"åå"::nsumo 

excessivo då enàrgia 
';üä;JJ 

porriu" i r*, u*-¿" energia

3'6'2' A contratada devera ter pleno conhecimento e se respons abilizarpelo trabalhoseguro das pessoas envolvida' no -unuseio de fenamentas, equipamentos e produtosinflamáveis, conforme tegrstafao'r. uigo, d" Milrt¿r. do Trabarho. Esta também seresponsabilizarâ por açõei e/ou omissõe-s sobre 
";-;;iå;;r e rejeitos sólidos, ríquidos ederivados' nos rocais da obra, r.,oåu"n¿o. p.orouãn"åä devida destinação.

3'7' Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados
a) Lei no l4'133' de lo de abril de 2021, Lei de Licitações e contratos Administrativos;b) Nonnas da ABNT e da^1 legrsl;ou;r pertinentes påiu 

"*.rução 
de todos os serviçosaplicáveis na execução dã obra, inåuriu"io äí" ;. a quaridade dos mareriais;c) Lei no 5'194' de 24 ¿t ¿t".tùtä lg66,q". r.gdò exercício das profissões deEngenharia e^ dá outras providências; 

¡ - -ÞÞ^B \

d) Lei n' 12'378/2010 regula ; ;;.rti" d'a Arquiteturae criao conserho de Arquiteturae urbanismo do Brâs' (.AU/BR). ¿u, úniJud;;;; Federação (cAU/uF);e) Lei no 6'496, de 07 à" à.".r¡ro-ã. 
-ï#,"ö 

insritui a..Anoração deResponsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia , autoriza acriação, pelo conselho FederJl.¡;.'ñg";#;:t*ouirerura e Agronomia _coNFEA, de uma múrua de assjsrênriupr;;;;;; r, e dâoutras proviàências;r) Resolução coNAMA n" 30ï,ãä'bs d. Jdhil;'îóô2, que esta-belece direrrizes,critérios e procedimentos.pára a gestão áos resíduo, ãu.onrt*ção civil.
ii:iì"i;'Sn'ffåå::s do objåto ,ãi,i¿u, 

",p;õ;öJ,o .,p,,iur o preço orerrado,

3.8. Do recebimento

3'8'1. Ao fr¡ar da etapa da execução contratual, conforme previsto no /Ìcronograma Físico/Finu*"ito,-o contiatado uprJràno.¿ a medição prévia dos l( ,
åäil:å":xecurados 

no períoáo, por meio de^planilha e memória ae cercuto w.
1r

õËcnËïÀnlq nurvictPAl óË Ërn1erÀuË^riö or ösRAs Ë senvrÇösE-mait: obras@qu"luz.sp. gðu. Ol
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3'8'2' A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviçosprevistos, no cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em suatotalidade.

3.8'3. o contratado tambérn apresentarër, a cada medição, os documentoscomprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestaisutilizados naquela etapadaexecução-contratual, quando for o caso.

3'8.4' os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazode r5 (quinze) dias,pelos fiscajs récnico e administrätivo, mediante termos d.ilàil;î;ä"verificado o cumprimento das exigências de carátertécnico e administrativo. (Art.140. l. a. daLei n" 14.133) -

3'8'5' o ptazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçãode cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviçosa que se referem a parcela a ser paga.

3'8'6' o fiscal técnico do contrato realizará,o recebimento provisório do objetodo contrato mediante termo detalhado qu. .orprou.'o .urprimento dasexigências de caráter técnico.

3'8'7' o fiscal administrativo do contrato realizarëto recebimento provisório doobjeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento dasexi gências de caráter administrativo.

DèsEñvolirê
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3'8'8' Para efeito j¡. regeblmento provisório, ao finar de cada período defaturamento, o fîscal técnico do contråto irër apuraro i.ruitu¿o das avaliações daexecução do objeto e, se 
-for o caso, a análiie do desempenho e qualidade daprestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,registrando em reratório a ser encaminhado aogestoi ào ,lnt.uto.

3.8.9. o contratado fica obrigado a repatar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às suas expensas, no todo ou em parte,o objeto em que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes dà e*ecuçao ournutr.ruis empregados,cabendo à fiscalização nãoates tar a ätima e/ou unica m iiça3de serviços até quesejam sanadas todas.as eventuais penáências ã""p"*àäL, u r., apontadas noRecebirnento provisório.

3'8'10'A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição deserviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a serapontadas no Recebimento provisório (

3'8.11.0 recebimento provisório também. fîcará sujeito, quando cabíver, tl

::i,,,* 
À t;d"; os tèstes de campo e à entregu åor rurunuais e trr*år3 (
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3-.8.12.os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando emdesacordo com as especificações óonstantes neste Termo de Referência e naproposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3'8'l3.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa edemais documentos que julgar necássários, devenäo .nruÀinne-los ao g;J;rlo
contrato para recebimento definitivo.

3'8'14'os serviços serão recebidos definitivamente no prazode 3O(trinta) dias,contados do recebimento provisório, por servidor ou c^omissão arrìgnuá;;ã"
autoridade competente, após a verificação da qualidade e luantidade dã ,"-iio econsequente aceitação mediante termo detárhado, obeäecendo os seguintesprocedirnentos: Emitir documento comprobatório áa avaúração reanzJí ;;ù,fi¡cais técnico, adrninistrativo e setoriáI, quando rroru.., no cumprimento deobrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho naexecução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos,e a eventuais penalidades aplicadas, devendo ðonstar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações.

3'8'15' Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pelafiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidaçãå. o fugun.,.ntoda despesa, indicar as iláusulas cbntratuars pertinentes, solicitando àCONTRATADA, por escrito, as respectivas corueções;

3'8' 16' Emitir Termo c.ircunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviçosprestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

3'8'17 ' Comunicar a empresa para que ernita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exatodimensionado pela fiscalizaÇão,

3'8' 18' Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para aformalização dosprocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pelafrscalaação e gestão.
3' 8' 19' No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quantoà dimensão , qualidade

e quantidade, deverá ser observado oieor do 
,comunicando-t. à empresa para emissão de Nota riscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução db objeto, para efeito deìiquidaçao . puju*"nto.

3'8'20' Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelocontratado, de inconsistências verificadas nu exeðução do objetó ou noinstrumento de cobrança. 
' ------'*.. vvJvGv 

^3'8'2r' o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civit peta //
;:ilåiå:i:1ffiåïîJ;"1åä*' 

* nem a re spon sab l i dadä éti c o -prãn s' i áiåi ffi 
4
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lÛ?t , ¡û2.
3.9. Liquidação

3'9' l Recebida a No,u Fiscal ou documento de cobrança equivalente, co*erá o prazo deffiolï: 
úteis para n"' ã.^hqriö;;; ä'#åå:ï seção, prorrogáveis por iguar

3'9'2' Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscar ou Faturaapresentada expressa o. .i.r.ni"rì*"r;¿¡o, 
" 
;r*;äi, ¿o docunenro, rais como:

a)
bi oPrazo de validade;

c) a data da emissão;

di os dados do 
lgntrato e do órgão conrratante;

e) o período respectivo de execiçaÀ ¿o,onìruro;
Ð o valor 

?pagar;
eventuar destaque do varor de retenções tributárias cabíveis.

3.9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

ü"lyg;"iå"åî'ä'i;*.f.',:T'-"-1,;;;;;äîff 
'"":;ä:i'î'f 

ïlîJ,ä:#:':î
situação, r.* é""r ¿ contratante , "*o 

após a comprovação da ró;ì;;ução da

3.9.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigada regularidade fiscal, ou mediante consuldocumenração mencionã¿u no url;ä;, r ei no

toriam ente.acompanhada da comprovação
ta. aos sítios eletrônicos oficiái, ou ¿74.131Dm1

3 '9 '5 ' constatando-s.9' a situaçâo de inegularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escritåFr".i.rqiäih o¡ s 1"ir*"ñä úreis, regufurir. ruå situaçãoiri"ii:i:'ä: Jli'ï'itåî::"ïä"î:.sa o pàzo ;ád# ser pro*osado uma v ez, poÍ

3'9'6' Não havendo regulari zação ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá totuni'u' uoi-ãrgäor-responsáveis pera fiscarização dä reguraridadefiscat quanro à inadimpið"rì" ¿äT"i'rii"a":il#".o,,'iöjnr" 

à exisrência de pägarnento
å ä:"'f#i,i åå:1iïåî;-;";""d"s os meios p*in'.n,., e necessários para garantir

3'9'7' Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à::ä:ä"':îiilîfl ä:å*:il;;ä;*"administræi'uo-Jà,,.,pondenre,asseguradaao

3'9'8' Havendo a 
^efetjva,.execução .do ob.ieto, os pagarnentos serão realizados

lJ#'?"ä'#.i:"î'åi'å;:"1'.î#å*fflii'ã" i""äii,,,î, å" oconrratadonãoregurarize

i-t'i;'î"t*l:åiJ:Ji^ifl ,¿:n"m,lå"i,j".bancánia,paracrédiroernbanco,
&
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3.9, 10. Será considerada
bancÍr ia para pagamento

data do pagamento o dia ern que constar como emitida a ordem

4

;;tii"riando 
do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevìsta na legislação

3'9'12' Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
iiiåff|;: ü-3"ï:' 

quando'au'"a:'ução do pueu.n.niã, os percenruaii estaberecidos

3'9'13' o contratado regula'nente optante. pelo simples Nacional, nos termos da Leicornplemenrar no r23,le zooe, nàoärr*¿ 
" 

*r.iìãã^tuuøriu quanro aos imposros econtribuições abransi{o1 poi uqu"Ë regime. ño .ntunto, o pagamento ftcará,condicionado à apresentaçãode .o.nprouuçãó, por meio de-documento oficjar, de que faeJus ao tratamento tributário favorecido previsio na .rf;;J; Lei complementar.

3.10. Garantia da contratação

3.10.l.Seráexigidaagarantiadacontrataçãodequetratam9s@

sffi*,, no percentuar de 5 yo-do""r"ïroärutuar, 
,onforne regras previstas

?f 3;3; äå3îi:ilääî11ff,H":aução 
e nança bancária deverá ser prestada em até

Í.ll i; ffffi,iåi:îîï;f;:*ria sua apresenração deverá ocorrer, no máximo , até a

3'10'4' o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas emrelação à garantia da contrat"iao. 
--

3'11' A referida contratação terá vigência de 6 meses a contar da assinatura docontrato' o prazo de vigência poderá ,L, p.orrogado, quando o objeto não for concluídono período firmado aciina, ttt¿uuáu, as providênciäs cabíveis no caso de curpa doïiffiiï;ffiänïffiiïïffiår¿i -.î'"** Jå on"" deverá s"ient."gue

3. I l. 1. o contrato deverá ser executado fierme-nte peras partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da.Lei no Ã.1;;,'ã" zozt, e cada parteresponderá pelas consequências de sua inex.ruçâo roãioî'parciat.

3.11.2. Em caso de impedimento, ordem de pararisação ou suspensão do contrato,o cronograma de 
.execução será prorrogado uúto,,,uti.umente pero tempocorrespon dente, anotadas tai s c i rcunstânc iuJ,n"oiunte ;;;ì 

". 
apostil a.

sEcRErAnn n¡ürvrcipal oÈ prnrvÈJÀn¡r*iô 
DE .BRAS Ë senv¡cosE-mail: obras@quetur. 

"p. 
gõu. Ol





Prefeitura Municipal de eueluz
Estado de São paulo ä'ffËlüä

Ad¡ioir¡r¡<lo !0?t . tût{

3.11.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas porescnto sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo_se o uso de mensagemeletrônica para esse fim

3.11.7. O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenclamento docontrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com adescrição do que for necessário para" a regularização das faltas ou dos defeitosobservados.

3'11'4'o orgão ou entidade poderár convocar representante daempresa paraadoção de providências que d.uu- r., cumpridas de imediato.

3'11'5'A execução do contrato deverá ser-acompanhada e fiscarizada pero(s)

åiffi 
contrato, ou pelos respectivos substitutãs f@

3. I I . 6 ' o fiscar técnico do contrato acompanhará a. execução do contrato, para quesejam cumpridas todas as conoiçoes èstaberecidu, nå-rontrato, de modo aasseg'rar os merhores resurtados para a Admìnistr#". 
-- '

4

3'11'8'Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico docontrato emitirá notificações para a correçãô da execução do contrato,determinando prazo para acorreção.

3'11'9'O fîscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em temDohábil, a situação que demandar ¿ecisao ou adoção-d. *.ãi¿", äîåî,i:år;:::ï
i;lo*ro.tência, 

para que adote as medidas n.rrr"irø, J saneadoras, se for o

3.11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução docontrato nas datas aprazadas, o fiscar tècnico ao 
"oit 

uø comunicará o fatoimediatamente ao gestor do contrato.

3. I 1. 1 1. o fiscar técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, emtempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas àrcnovação tempestiva ou à prorro gação contratual

3'll'12' o fiscal administratjvo do contrato verificará a rnanutenção dascondições de habilitação da contratada, acompanhará o ernpenho, o pagamento,as gatantias, as glosal e a formalização de apostil;;;ìo e termos aditivos,solicit¿ndo quaisquer documentos comþobatórios pertinentes, caso necessário.

3.11.13. caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscaradministrativo do contrato attnrâ tempestivamente îa soluçao do problema,reportando ao gestor do.contrato para que tome as providências cabíveis, quandoultrapassar a sua competência. 
r ¡

ú
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3.tr.16. o
n'*i'_å" "**îåiliff, ::î::ïr:::mpa:lhará os re*istros rearizados perosas medidas adota

",o"p",,ä,",i.î:*:åffi #i:1¡ä"Ä:ïï:lnmintrJffi :ij|;;,,""T;ïff
3.11.17. o
:Hiî,,îäï'ff *^iÏl':l,i'il'î:iiJf ïäå,ft ;,îff r,"cornprobarórioda
desempenho nu .oottgações 

assumidas ó"1" rå"ìrä;åi 
t setorial quanto ao

g¡g;ii".î""äidi,:':'ii"'"ïff lïf rb+:àq"äu'iTl,å"i*ïr,ïîîffi::
cadastro ¿e atesio"¿. .*pri.Ëffi àJ:ilit;jj:: aplicadas, ¿.u."ã"'.ä"îäI o"

ijilä".'.","o,.,îîîf åiî-ï'JîgJ;äiüilff 
ï:,å:i:yarormatizaçâode

;:iJä3trJiîi:å".äî*lt"*rurnåiî.å:,iilfi 
r;.,'it:î:;;":t,,":;

iliii*:"ï,1.¡** läïîîiä :ffi:T:.::î ïi;"'.*u ao ges,or dovrstas à tempestiva renovação ou pro*- gaçãocontratual. 
esponsabilidud", .ot

Fundamentação: Estimativa das 
.quantidades a seremcontratadas, acompanhada das ålïor¡u, de cálculo e dosdocumentos que rhe. dão .upîn",'îä'r*o d" possibiridade decompra' locação de bens ou ouirLr-ìîstrumentos jurídicos parautilização de bens' ser avariad"r 

";;;;;s e os beneficios de cadaopção para escolha ¿a arte.nativãïJi uun,u¡osa, prospectando_

:Hiii1'dä:#i".ïî,,r,.ã.il;;,o,"i",i.é,i".ää"o.¿o

l*ïä:iåffi 
:"åiîL:ïî'åî".:":,i:i,i::g:r'åî*î:r,#it"ïmî;ï4

sEcRErAnn n¡uì,rCipnr oe;*Ully:ii3"?: öänns e senvröoö
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302t . 102aequipe técnica devidamenþ capacrtada, que resultou
fìnal de

ser execuûada, nclusive com valor no orçamento completo da obrareferência da contratação, Documentos
a

ilåif#yrHÎ3å,#äffi: E rusrrFrcArrvA DA EscoLHA Do
5' 1'A dernanda prevista será resurtado 

{o¡ projetos ,n:110. detarhados, somados aos

rö1iÏ,t'#ån'y""*nro" 
ur å' Ë ffi ñl*j * de s ervi ç o s, er arrorado s

*"l*n:,;:..*ä*,:*,:Jiiilh?ï#iäiî: jHiÏîÏitLîÍ#:;
5.2.Levando_se

ame,hor#ff "åiiffî:jffi?ï?:iî:j#îffi 
:iJff åii,iiî1,îllo""

5.2.1,. Da modalidade de licitação r,I)ispens¿,r

5.2.2. A escolha d
t+.tgzñrl"--"'* 

*a modalidade "Dispensa" se justifica m razãodo valor na Lei no

i:f,* 
o Art. zs. É dispensável a licitação:

$ I o Para fins de aferição dos valores eue aten¡toñ ^^^ t:,-,,do caput deste artilo, äru..ä;r;],åi:å::lo* aos limites rereridos nos incisos r e rr

i;ååîttório 
do que for à;õ;"diä no exercício financeiro pera respe*iva unidade

lj';ff'lJìiï':il'fll"3î:näî*?Íilî#,*å'ï;i",ïiî,äå::reza,entendidoscomo

Do critério de julgamento ,,MENOR pREçg,
5'3'1' Nos tennos go ?n 60, inciso )oc(v,,I, da Lei n] la ß3/21, a concorrênciaenquanto modalidad" ¿t coátà*ãti.ra Públicã o*"".""*ação de bens e serviços;i:T*ïå:Íåî1ïU,'îi',:;;;ä;'i"p..iui,i.;r*aria,poderátercomocrirério

,/ menor preço;
,/ melhor técnica ou conteúdo artístico;,/ técnica e preço; ¡¡v\-': 

n,/ maior retorno econômico , N,
sEcRÈrAnn rr¿urrus¡pAL DËfl1gffii:"f 

"önnö 
Ê se*u,co.î

ITEM
oescnlçÃo

UNIDADE
QTDE

L

lizaespecia pada execuçãora de decerca
Rua ntoSa nioAntô Ba Altolïo Santodo

ocom Básico,Projeto
flaMemo descritivofísico-fina tro,nce plan lha orçamentária,

mês
T
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ffi"ïriii
5.3.2. Dianre
consideran¿o,^il' Possibilidadr

resurrado o" 
"'31I-1 

î ;Joöä:s - apresentadas 
":1" _ 

reguramenro 
,

iursame.*;;îïïtr.ílåiii:rii::Jåîl'"',loiî:::;üö:i'iiqlJ#:
5.3.3. o *r"n, Ï""::.::: 

o de menor o'ttoo'- 
' ^surIIrIStIZrçâo Pública' o cntãno dJ

*ffiXålii}!-l"i;f*1fi¡¡.t'tru*,ffi 
:'ä:',î,'*ffii"ï:H.îîå

púbricos. -"vv'lJlrrc'Ções consrantes no e¿itar,-äãiJrîå;:ii'äji'fff#;få"ffäf

6 _ EsTrùraTrvA Do vALoR DA coNTRATAçÃo.

Íl:_l ,esrimariva de preços da cc

3:,',:üiü-îî,"'Åi;1,î.ffi :H;å:Ë:"q,'.î"iäT''¿i#î"d"åffiiff ";;
fi iïi:iåJ-",',:,,îdüüääi,i,:'i:iiiï*lîJ,lï,1ä:;;

Í:?:,9r .c,ust9s 
de execugão, apresenradr

i*1ii:fi *il1Í:'Ï:1,::.;;.ïö*i'åil111i"åîîff¡*a.iu,forame,aboradospor
.ao,"Ã,,iäääï'"ï'.::,ïivarornnar¿å'.rionïîu##iffi;i;iîÍJJ:,iïåi;

fi¡i ;:ïäiif î':J3j# :ï', irjiï,Íi,*i::;f ff ' 
(r ri n ra e r rês m i,, ce n ro edocumefios anexos. 

- -vvvv¡rlq ç urus(' centavos) conforme custos *it¿riãrãp ostos em

,/ maior desconto

z - otscnrÇ.Ão DA sor,uÇÃo coMo uM ToDo.
7'l' A contratação-ie¡]ina-sq a elecução de obra.do tipo convencionar, com erementos
å:åfJ:ät*]dos em projeto b¿sico que previram iodos os serviços preliminares e

7'2' As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar amelhor prática executiva, ."r;i;;;tos que apresentem vantagens paraacontratação ecom a caractenzacão devidarnente detalh4l r"-eiffiä¿riro, Memorial Descritivo dosserviços, cronogiama Físico-Finunr"iro, pranilha órçãrr"r¿ria, Editar e seus anexos.

8 - pRovnÊ¡vcres pnÉvres Ao coNTRATo.

+
seccerÁnÃ v¡üröipnlöË Èrn1e..qn¿Èñro ôe oönas e sËcvrcoðE-mail: obras@guetrr."p. gãulf





8.2. para o proc
CoNTi;iÄrïî;rrurenro da Concorrência pública 

e
Ð eo-"äàïinro*uções 

récnic". "",:_ ,:: 
e.execução do conrraro caberá a

b) au]ffiä"otu"::'^;î 
oü;'rããää"åüä'eio do Projeto Básico e Execurivo e seus

._¿xn#ä'ffi ^i'îåîifri 
jäåï;,:T;'î:ïi,*i,;:'ä"îil*ï-3ï:

'l o'u.,î; öbiiffi+ÅtËËiîÍio"* 
ar e riscatizarcomissão especialmen r ¿.Jöou. os serviços, por servidor ou

: ::ä:":î1î1"'f:ffi å'k'"'JitJ?" 
noti' c ar a c oNrRA rADA por e scri ro acercae) No processo ricitar¿rio'ãeîL a ficiranre observar as

i:ffi 
o;"^:'""";äi#::''l'ilî';ä,ä'iåfr 

:,îi"å,'¿î:,'iff í#î,:îcorreráta,*#^'lii:i:iî'f,::"i::låt:l#;xkf 
ff '"obedeceràsnormas1) Aquela que se consagrar veicedora o.orø .*;;;;, 
" contraro conforme as

',., ^ 
å'ff:',T;:ïïffi::1ï "o 

p'o¡ät" Básico ã ;;;ä.."s, assim como seguir os

::"ïiäi'#rî:J,î::iáäio**to 
quatquer ocorrência irregurar que se verirìque no

3) Prestar escrarecimentos ou informações quando solicitado pela G.NTRATANTE.

9 - IMPACTOS AMBIENTAIS

9.1. O procediment
púbrico,,"i;;;;"tåïi'.",ä#ijî:iJrj:.,:j'"rä.Lîili::îiï::ïä"ï1,.ïi:
beneficios do processo rorna-se n"..ir¿rio uu;ä;, iïoärr", positivos e negativos naaquisição quanto a: 

-- Ýv ¡rvvvùùqttv 
'rvattat os tmpactos positivos e neg 

ll
a) A observância de normas e critérios de sustentab'idade: d'
b) o empr.goufuäa.o_¿"r.*r.rî.iio,,"or, ----Ev¡¡¡v*vv, 

4fc) Conservação e gestão ."rponrãu"iä" .""*ros naturais;

UNICIPAL DE PLANEJAMENTO DEO
SECRETARIA M

E-mail: obras@queluz.sp.gov br
BRAS E SERVTçoS





9.3. Diante disso-

" "b;;ä;ää 
na execução da obra dgv.erá a coNTRATAlrrE e a GONTRATADA

r;rrjå".#l;ll:ffi tl'åifi ï#îT':g*iryrutx*:"k*nåïi*:
10 - VhBTLTDADE DA coNTnaraÇÃo 

@osicionamenro concrusivo sobre a
adequação da conttatação parao ui*¿i*"nto da r"**aø" a que se destina) (incisoXIII do g * do art. r 8 ¿a rli ,q.Åinte Resolução ;;. ;;, de 29de março de 2023.

""'.'JË"ri'î:'åî.|î"åjil"'3; 

jå,Iåjj;ffiiåii"de 201,, (Lei de acesso àl0'2' Trata-r. d. 
":.lî,:JÃr* ä;g"h.ria, onde todoierviço de engenharia que tem

por objero ações' obþrivame*. puã.åniT;;." J'ä;: ål o.r.r*n¡o, quaridade, de
manutenção' de adequpão e de'affição de u.", *åîîi', irou.is, com preseruuçaoqårt'ffi:'llf,::::'*;ñ;"'"b*ii;:,uça" i"t,,A;.;;. atividadeé ¿.,.,,îìruidas na
utrun . ããJ;äiää:rii:ff1#ratação apresenta viablidade ;;ir, ö,"uåîiTi¿"de de

10'3' A prefeitura. Municipar de Queruz 1âo possui em seu quadro de servidoresprofìssionais habilitadot, ..Å [uJi i,ãäuo ,un.i.ät.,ffiä .*r.ução da obra, de modoque para suprir tal necessi¿å¿" to*u-s-e irnpres.-ffr"J a contratação de serviçosespecializados, tendo ern vista-a nåi.i.i¿u¿" ¿îä"ì'r,äir, u,optiugão e adequação doedificio para merhor atendeii;*i*r;i"s institucionais do orgão.

Sem mais para o momento. Renovo

Engo Sidney José F

de estirna e consideração.

Atenciosamente,

CREA 5060451 1 10secretário Municipar ¿" plu".:á-*åî. 
ouru, e Serviços

sEcRErAnn uúñiciÈÀr oË È{e.r4vreñró oE öBRAS Ë senýrcósE-mail: obna@qu"fr="p.gãu.bi
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. Objeto da Contratação;
o presente memoriar visa estaberecer as diretrizes e fixar ascaracterísticas técnicas a serem observadas para os serviços de execução de

ffiiff i:ff:ïï : :i:î:", " 
o,'å,ä [i,,,=, o, no Ba irro A*o do s a n to

Todos os serviços, materiais e suas apricações devem obedecerrigorosamente às boas técnicas usuarmente adotadas no campo de engenharia,em estrita consonåncia com as normas técnicas em vigor.A execução dos serviços deverá obedect
cronos ra m a rísico-rin a nce iro, o.¡",o e o presen," ;ïJji:,:H::me 

ntária,

os trabalhos que forem rejeitados pera fiscar izaçãoda prefeitura deverâoser refeitos pela empreiteira, sem ônus para a prefeitura. 
eualquer trabalho, que

;å,,î::: ;ì::.J.:;,nlî"on""'o' deverá rer prévia aubrização da

Assim que receber a ordem de serviço a contratada deve imediatamenteproceder com a mobirização dos equipamentos, ferramentas e pessoar.o controre de quaridade e outros exigidos pera fiscar izaçãonão exime acontratada de sua inteira responsabilidade técnica e civir peras obras e serviçospor ela executados' A Fisca,zaçãopoderá, a quarquer tempo, soricitar amoshasde ensaios de quaridade dos materiais que jurgar necessário,
Todo o rocar de obra/serviço que estiver próximo de pedestres, comércioou lojas deverá ser protegido e sinarizados de acordo com as normas desegurança de trabalho' Todos os trabalhadores deverão utitizar equipamentosde proteção individual (EPl) e de identificação, sendo esta de responsabiridadeda Empreiteira.

Prefeiture yï¡iglnqt de euetuzEsrado au 5ãã priiä
ffiË"iîiicoNDtçöEs cERAtS

Após a conclusão da obra a contratada deverá fazera desmobilização dos

;:i#i:JlJ;l"Jîï::ffiî;ffiî:"ffil::",da.bra"#ï,'J4
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lj::glijåQueruz
A'ù'Ëiüä
çæl¿(¡o ¡úrt - ¡O¡r

EspEctFrceçÕes
rÉcuces e CONSTRUTIVAS:

21,2g%
Preços da tabela de compos ição CDHU 193 (ref. fevere irot2024)

Prefeiture
Esta

BDI

1.0 ALAI,IBRADO DE PRoTEçÃo
1.1 Cerca el
concreto 

"orn 

t"tt de aço galvanizado de 2', montantes em mourões de

;i ï,tiïI: ::::ffi;::L::i:, ffii*,,,
satvanizado ;iï,jîlï't"nto e instalação de cerca em tera de aço

,'j;-;;::î"",i'iffi fl ,,[i:î;:,"îî,îil"::ïtiJ;i
cm, conforme o fabricante, tr"ar,o' 

base 10 x 10 cm, seção mínima do topo g x 7
rotariza n do u m desen vorvi m ento 

iffi ï ::i:H:;:: ïî::îï:,.,, ïfuros' cravados num espaçamento máximo de 2,40m; fornecimento e instaraçãode tera' tipo Zinc Fence da universaf, rncotera ou equivarente, com marhaciclônica tipo "q,, de 2,,(S0 x S0 mm) fio BWG 10 ß, ilmm), fabricada em fio deaço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg r mmzde acordo com aNBR 55s9' galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a matha,com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g r 
^"NBR æ31, con¡acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores earames de amarração; fornecimento e instaração de três fiadas de arametrançado farpado, na proleção superior incrinada com desenvorvimento de 0,40m' bitola BWG 16 (1,66 mm), garvanizado categoria A, resistência crasse A,ærga de ruptura de 350 kgr com farpas a cada 125 mm conforme NBR 6317;fornecimento e instaração de contraventamentos a cada 30,00 m, ou nosseccionamentos, ou finais de cerca; arame garvanizado fio 14BWG; materiaisacessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, de

#n=i': jî':i';:itri:îï:iï::"::;ffi ï,::î.::,ilr:r4
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Estado

do arame farpado;

A'ùïffiä
^t&tdrs¡f¡¡üil âû¡agalvanizada; instalação

compactação do terreno.

Prefeitura Mu,niglpqf de eueluz
de São paulo

reaterro, regularÞação e

Quefuz, 21 dejunho de 2024.

Engo Sidney FerreiraSecretário Municipal de Planejamento de Obras e Serviços
CREA 5060451 I 1o
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DE ouEtuz
PREFEÍTURA MUNrcIPAL

$ecætádo de Flanejamenûo
¿ie O.\æs a $eruiÇos





a

10a,000/o

100,00yo

Valor do item

R$ 33.167,65

R$ 33.167,65

Quinzena 2

R$ 16.583,83

67 6533. 1

Quinzena I

R$ 16.583,83

1 28o/o2B DEIEVERFEFR1 93HUCD

nto AntônioRua Saproteção nado delambrade ade cercaExec ução

DtscRtMtNAçÃo DOS SERVTçoS

ALAMBRADO DE PROTEçÃO

Prefeitu¡a Muniçipqr de eueruzEstado de Sãb Þrrl" Bffii?Iç__\__tyG
Äárúrurtrrçto l02f , lOAa

EIRONANcco-FtF srOGRATUAcRON

REG DEIME

Munic

TAB DEELAOS DAPRE

ITEM

1.0

Total

Engo SidneyJ Ferreira
de Planeja mento de Obras e

Secretário

CREA 5060451 I l0
Serviços





ITEM REF. cóD.

7¿O Un. Quant. Custo
Unltário s/ BOt

CuBto

1.I CDHU
Custo Tolal c/BDl

34.05.050

DEALAMBRAÞO PRolEgÄo

m 136,00 201,æR$ R$ 27.34S,24 R9 $.167,6TOTAL DO ITEM

R$ 33.167,65IOIAL

RS $.ts¿65

Engo Sidney FerreiraSecretário de Planejamento Obras ede ServiçosCREA 5060451 I l0





ffiiffitr
Prere i'in 

lÍ ï: 
rsåBi"i 

å 
a, e r uz

BDI calculado pela expressão:
Previdenciáría sobre a receíta bruta, no caso de desoneraçâo na forha

= { [ (1'+ACl100+s/100+R 
/700+G/700r x (r+DF/700) x (7+L/100,t / Q_trtoo)J -1] x 1oo

Engo Sidney J Ferreira
o de Planejamento de Obras

Valor percenfual adotado

4,67
0,43
0,97

1,21

8,69
3,79

21

Parcelas do BDI

- Administração Central

GarantiaSeguro+ (G)(s)

(R| - Risco

FinanceirasDespesasDF)

(L) - Lucro

- Tributos

IBD

adotadoValor

650

00
140

793

(ft) - PIS

- COFINS

lh) - tss
Contríb.

Total

Secretári

CREA 506045 1 1 10
e Serviços





 

 

 

 

 EDITAL DE DISPENSA  Nº22/2024 

Processo de compra n° 50/2024  

 
Torna-se público que o MUNICIPIO DE QUELUZ/SP, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Oficio 

n°141/2024 e demais legislação aplicável. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação  por dispensa de licitação para e m pr e sa  

e s p e c i l i z ad a  n a  e x e c uç ã o  d e  c e r c a  d e  a l a mb r ad o  d e  p r o t e ç ão  

n a  Ru a  S a n t o  An t o n i o ,   c o m  f o r n e c i m en t o  d e  m a t e r i a i s ,  m ão  

d e  ob r a  e  e q u i pa m e n t o s ,  c o n f o r m e  p r o j e t o  ba s i c o ,  b em  co m o  

e s p ec i f i c a ç õ e s  a p r e s e n t a da s  n o  an e x o  X I  e exigências 

estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em grupo único, conformeta bela constante abaixo  no 

memorial descritivo e anexos constantes. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL. 

2.1. A participação na presente dispensa p r e s e n c i a l  s e r á  a t r a v e s  d o  e nv i o  

d e  p r o po s t a s  e  d a s  do c um e n ta ç õ e s  s o l i c i t a da s  e m  e d i t a l ,  n o  

e m a i l :  l i c i t a c a o@ q u e l u z . s p . g o v . b r  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e 
seu(s)anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

mailto:licitacao@queluz.sp.gov.br


 

 

 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

doedital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessacondição. 



 

 

 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa p r e s enc i a l  se dará 

com o envio da documentação/proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do edital de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do email ou protocolo no 

predio da prefeitura de Queluz, sito a Rua Prudente de Moraes, 100, centro, 

Queluz/Spa proposta do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1.   A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço,vinculam a Contratada. 

 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 



 

 

 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido emseus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 

de Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Edital. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

  A s  p r o p os t a s ,  b e m  c om o  do c um n t aç ã o  s o l i c i t a d a  d e v e rã o  s e r  

e n v i a d as  o u  p r o t o co l ad a s  em  a t é  3  ( t r e s )  d i a s  u t e i s  da  

p u b l i c a ç ã o  d e s s e  a v i s o  d e  c o n t r a t a ç ã o  no  h o r a r i o  d e  

e x p ed i en t e  0 8 h  a s  1 1h  da s  13 h  a s  1 7 h , a sessão pública será 



 

 

 

automaticamente aberta no pr imeiro dia subsequente ao prazo  

est ipulado exatamente as 9h da manha. 

4.1.1. . 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificadaem primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta 

com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acimado preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na atado procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 
edital ou emseus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pelaAdministração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste edital ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível aproposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 



 

 

 

apresente preçosglobal ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma 

do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviçoou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem declassificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-

se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se 

iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Edital de 

Contratação Direta. 

 
6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital 

e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 



 

 

 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver 

a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


 

 

 

atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação 

do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 

a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 



 

 

 

prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

Edital de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 2 

(dois ) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da 

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas 

no Edital de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação será contato a partir da 

emissão da nota de empenho finalizando-se com o pagamento da despesa 
conforme previsão nos anexos a este Edital de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

 
8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infraçõesprevistas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 



 

 

 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução 

ou da entrega do objeto da licitação semmotivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintessanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 



 

 

 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casosque justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

práticade infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 



 

 

 

Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidadeadministrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das Ddades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei 

Municipal nº 14.141, de 2006. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Edital. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no diario municipal  e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas 

- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente Edital com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitaçãoexigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas 

ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas 



 

 

 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação desuas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Edital. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e 



 

 

 

efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
 

 

Queluz , 26 de junho de 2024. 

 
 
 

 
 

Laurindo Joaquim da Silva Garcez 

 
Prefeito Municipal



 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ouagência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dosseus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 



 

 

 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatívelcom o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 COMPRAS – CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

 

DISPENSA Nº22/2024 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 

C o n t r a t a ç ão  d e  e m pr e sa  e s p e c i l i z a d a  n a  e x e cu ç ã o  d e  c e r c a  

d e  a l a mb r ad o  d e  p r o t e ç ão  na  R ua  S an t o  A n t on i o ,   c o m  

f o r ne c im e n t o  d e  m a t e r i a i s ,  mã o  d e  o b ra  e  e q u i pa m en t o s ,  

c o n f o r me  p r o j e t o  b as i c o ,  b e m  c om o  e s p e c i f i c a çõ e s  

a p r e s e n t a da s  no  a ne x o  X I  e exigências estabelecidas neste Edital de 

Contratação Direta e seus anexos.. 

 



 

 

 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme lei 10520/2002. 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é a partir da emissão da nota de 

empenho até o pagamento da contratação, a disponibilidade de créditos 
orçamentários , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$...(restrito), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’, 

da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. Em atendimento ao TC/016026/2022, levantamos os materiais 

necessários para adaptação de divisória existente, mantendo metade do vão com 

vidro fixo e a outra metade com vidro de correr, a adequação será realizada na 

assessoria de imprensa no 1º andar do Edifício Sede para melhor ventilação da 

área. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

3.1.1. Sustentabilidade: 

3.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente 

inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se 

baseiam na Lei Municipal nº 17.260/2020. 
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.3. O bem/serviço devera ter prazo de garantia mínima de 3 meses , conforme 

os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 

4. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021). 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa única. 

4.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 

4.3 O envio da Nota de Empenho se dará de forma eletrônica, com prazo de 48 horas 
para confirmação do recebimento do e-mail. Transcorrido o referido prazo, iniciará 
automaticamente a contagem do prazo estabelecido no item 4.1 para a entrega do 
material. 



 

 

 

4.4 Os bens deverão ser entregues Na prefeitura municipal de Queluz, xxxxxxxxxx. 

4.5 Caberá ao fornecedor verificar se o veículo utilizado para a entrega enquadra-
se nas condições de restrição previstas no referido decreto. 

4.6 O descarregamento da mercadoria no local determinado, no momento da entrega, 
será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.7 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 1 (um) ano, ou o prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.8 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 2 (dois) 
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.9 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.10 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.10.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 
DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 

5.1 O prazo de garantia contratual dos bens/serviços, complementar à garantia 

legal, será de, no mínimo, 3 (tres) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado 

pelo período restante. 

 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 



 

 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

• O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

• O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

• A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 



 

 

 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF e junto ao CADIN Municipal. 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.12. Desde que cumpridas todas as exigências legais e contratuais pela 

CONTRATADA, o pagamento do valor referente ao fornecimento será efetuado em 

até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação de nota fiscal ou documento 

equivalente, mediante depósito em conta corrente ou ficha de compensação, ambas 

de titularidade da CONTRATADA, após recebimento definitivo efetuado pelo 

responsável pela fiscalização da Nota de Empenho, a ser indicado por autoridade 

competente 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA DE DISPENSA 

ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 

75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta 

de menor preço item. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital 

de Contratação Direta. 

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem 

atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital de Contratação Direta. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, conforme 

disponibilidade informada pelo Setor Contábil. 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

8.3. A subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – 
CNAE é                          



 

 

 

 
Queluz,      de   de 2024.



 

 

 

Anexo III –Minuta de Termo de Contrato 

 

Fundamentação Legal: Art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
I. DO OBJETO:. 

II. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

II.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX 

 
II.2. O preço inclui todas as despesas e demais custos correspondentes 

ao fornecimento com a instalação, tais como, embalagens, transporte, fretes, 

carga e descarga e tributos, de forma a se constituir na única contraprestação 

devida pelo CONTRATANTE. 

II.3. Desde que cumpridas todas as exigências legais e contratuais pela 

CONTRATADA, o pagamento do valor referente ao fornecimento será 

efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação de nota 

fiscal ou documento equivalente, mediante 

depósito em conta corrente ou ficha de compensação, ambas detitularidade da 

CONTRATADA, após recebimento definitivo efetuado pelo responsável pela 

fiscalização da Nota de Empenho, a ser indicado por autoridade competente. 

Antes do pagamento, o CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN. A existência de registro no CADIN impede a 

realização de pagamento, conforme estabelecido no inciso II, art. 3º, da Lei nº 

14.094/2005. 

II.3.1. Na hipótese de erro ou divergência em relação às condições 

contratadas, a nota fiscal/fatura será recusada pelo CONTRATANTE 

mediante declaração expressa das razões da desconformidade, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 

apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

II.3.2. Os pagamentos efetuados com atraso por culpa exclusiva do 

CONTRATANTE terão o valor do principal reajustado pelo índice de 

remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo 

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 

compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata temporis”), observando-se, para 

tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela 



 

 

 

data em que o pagamento efetivamente ocorrer (conforme Portaria nº 

05/2012-SF). 

III. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE 

ENTREGA: 

III.1. A Contratada deverá efetuar a entrega em até 10 (dez) dias, a 

partir da data de recebimento destaNota de Empenho, em entrega única. 

III.2. O material deverá ser entregue com prazo de garantia no mínimo de 

12 (doze) meses na data da entrega. 

III.3. Os bens deverão ser entregues na sede Da xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no 

horário das 08h30min às 17 horas, aos cuidados da  

 
IV. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

IV.1. Os bens serão recebidos: 

IV.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação 

da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência 

e da proposta. 

IV.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital deReferência e da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 2 (dois) dias do recebimento 

provisório. 

IV.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser precedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

V - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

V.1. A Contratada obriga-se a: 

V.1.1. Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de 

Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia. 

V.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da redação da rede de 

assistência técnica autorizada. 

 

V.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 



 

 

 

acordo com os artigos 12, 13, 18e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/1990). 

 

V.1.2.1.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o bem comavarias ou defeitos. 

 
V.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, 

inerentes ao objeto do presente ajuste. 

V.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
V.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 

V.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termode 

Referência ou na minuta de contrato. 

 

V.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

V.2. Responsabilizar-se, no momento da entrega, pelo descarregamento do 

bem no local determinado. 

V.3. Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que seus produtos, 

empregados ou prepostos causem ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo aos reparos 

ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

V.4. Comunicar ao responsável pela fiscalização do contrato, por escrito, 

para sua avaliação, quando houver indisponibilidade de peças no mercado, 

solicitando novo prazo para devolução e/ou entrega do bem. 

V.5. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 



 

 

 

durante toda a execução dofornecimento. 

 

VI. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

VI.1. Caberá ao responsável pela fiscalização desta contratação, a ser 

indicado por autoridade competente,na forma do artigo 117 da Lei Federal 

14.133/21: 

VI.1.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas 

dependências para o fielcumprimento do fornecimento dos produtos, no 

horário de serviço do CONTRATANTE. 

VI.1.2. Receber provisoriamente o bem, disponibilizando local, data e 
horário. 

VI.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

VI.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada. 

VI.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

VI.1.6. Propor à autoridade competente a aplicação de penalidades, 

mediante caracterização da infração imputada à CONTRATADA. 

VI.1.7. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da 
CONTRATADA que ensejaram sua contratação. 

 

VII. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

VII.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração 

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo opagamento, em caso 

de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

VIII. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

VIII.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Contratante. 

VIII.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência 



 

 

 

necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

VIII.3. A fiscalização de que trata este item não se exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei nº 

14.133/21. 

 
VIII.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

 
IX. DA RESCISÃO: A contratação poderá ser rescindida, 

independentemente de interpelação judicial ouextrajudicial, nas hipóteses 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

IX.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

IX.2. por ato unilateral e escrito da Administração, art. 138 da Lei 

14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência; 

IX.3. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 
CFN; 

IX.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e 

precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

IX.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

IX.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 



 

 

 

Indenizações e multas. 
 

 

X. DAS PENALIDADES: 

 
X.1.1. O descumprimento das obrigações previstas em lei ou neste 

ajuste sujeitará a CONTRATADA às penalidades descritas no Edital de 

Dispensa e às sanções relacionadas à execução do contrato previstas lei 

14.133/2021 . 

XI. DA ANTICORRUPÇÃO: Para a execução desta contratação, nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal oude corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, conforme disposto 

no Decreto Municipal n°  

XII. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/21, Lei Municipal 

nº            , e legislação correlata, cabendo ao CONTRATANTE decidir sobre os 

casos omissos. 

XIII. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Queluz/SP, para dirimir 

toda e qualquer dúvida decorrente do presente ajuste, com renúncia expressa 

a qualquer outro, ainda que privilegiado. 

XIV. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

XIV.1. Na contagem dos prazos estabelecidos na presente Nota de 

Empenho, será excluído o dia do início e incluído o do vencimento. 

XIV.2. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente do 
CONTRATANTE. 

 
XIV.3. A proposta é parte integrante desta Nota de Empenho. 



 
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de QUELUZ/SP, vem a público informar, que está 

aberta, pelo prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir desta 

publicação, para manifestação de interesse e formalização de proposta, o 

seguinte procedimento de compras e licitações: 

Processo de Compras: 00052/2024 

Dispensa de Licitação: 0024/2024. 

Objeto: AQUISIÇÃO PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DA PISCINA 

MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXAS  

Valor Referencial: O valor global estimado para essa contratação foi de 

R$19.800,00 (DOZENOVE MIL E OITOCENTOS REAIS) com base na 

pesquisa de preços realizada por esta Administração. 

-Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para 

fins de contratação. 

-Os valores, os preços apresentados terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional, devendo estar previsto em sua composição todo 

e qualquer dispêndio para a prestação e realização dos serviços; 

-Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do 

contrato, salvo a caracterização da necessidade de repactuação 

econômica entre as partes; 

- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais 
informações da empresa e do responsável pelo preenchimento. Não será 
aceita propostas que não estiverem datadas, assinadas ou que não seja 

possível identificar o valor proposto. A proposta, deverá ser encaminhada ao 

e-mail: licitacao@queluz.sp.gov.br no prazo previsto, em moeda corrente local, a 

contar da publicação no Diário Oficial do Município. Incluir na proposta, além 
do cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas:  
1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA 
JURÍDICA – CNPJ; 
2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS 
E À DÍVIDA; 
3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 
4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS; 
5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 



 
6. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU; 
7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR; 
8. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS; 
9. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE 
CONTRATO/LICITAÇÃO; 
10. CÓPIA DO CPF DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO. 
 
 

Termo de referência 

 
  

HIPOCLORITO DE CÁLCIO – 78 UNIDADES – VALOR UNITÁRIO R$ 
250,00 – VALOR TOTAL – R$ 19.500,00 

BARRILHA – 25 UNIDADES – R$ 12,00 – VALOR TOTAL – R$ 300,00 



 
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de QUELUZ/SP, vem a público informar, que está 

aberta, pelo prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir desta 

publicação, para manifestação de interesse e formalização de proposta, o 

seguinte procedimento de compras e licitações: 

Processo de Compras: 00053/2024 

Dispensa de Licitação: 0025/2024. 

Objeto: AQUISIÇÃO KITS LANCHE PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

CONDECA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXAS  

Valor Referencial: O valor global estimado para essa contratação foi de 

R$25.930,00 (VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS) com 

base na pesquisa de preços realizada por esta Administração. 

- AQUISIÇÃO POR MENOR PREÇO POR ITEM;  

-Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para 

fins de contratação. 

-Os valores, os preços apresentados terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional, devendo estar previsto em sua composição todo 

e qualquer dispêndio para a prestação e realização dos serviços; 

-Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do 

contrato, salvo a caracterização da necessidade de repactuação 

econômica entre as partes; 

- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais 
informações da empresa e do responsável pelo preenchimento. Não será 

aceita propostas que não estiverem datadas, assinadas ou que não seja 
possível identificar o valor proposto. A proposta, deverá ser encaminhada ao 

e-mail: licitacao@queluz.sp.gov.br no prazo previsto, em moeda corrente local, a 
contar da publicação no Diário Oficial do Município. Incluir na proposta, além 
do cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas:  
1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA 
JURÍDICA – CNPJ; 
2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS 
E À DÍVIDA; 



 
3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 
4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS; 
5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 
6. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU; 
7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR; 
8. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS; 
9. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE 
CONTRATO/LICITAÇÃO; 
10. CÓPIA DO CPF DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO. 
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TERM D R¡rrnÊNcn

1.. OBIETO

Aquisição dos Gêneros Alimentícios (pães e frios) pata a

manutenção do fornecimento de kits lanches de acordo com o

Plano de Execução do projeto Condeça, em observação as

especificações mínimas exigidas no anexo 03.

2. JUSTIFICATIVA

A Diretoria de Esporte de Queluz,no desenvolvimento de suas

funções possui no pianejamento anual esportivo diversas

modalidades esportivas, dentre elas Futebol, Futsal, Natação e

Artes Marciais, modalidades estas firmadas através do Projeto

Condeca. Desta forma se f.azviável a aquisição de itens do

gênero alimentício para compor o kit lanche presente no plano

cle execução do mesmo, uma vez que os projetos esportivos

possuem cerca de 01h30 (uma hora e trinta minutos) de duração

sendo crucial a disponibilização de lanches após as atividades.

Tal solicitação se concretiza também a medida em que com a

disponibilização de lanches os alunos terão um maior

aproveitamento das aulas e posteriormente uma boa qualidade

de vicla.

3. DAS ESPECTFTCAçOES DO OBIETO

A empresa responsável deverá observar as seguintes

especificações aos serviços a serem prestados:
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377 (trezentos e setenta e sete) kg de lrão Francês

265kg (duzentos e sessenta e cinco) kg de eueijo rvlussarera

25Q (duzentos e cinquenta) kg de presunto conforme plano de

Execução do Projeto Condeca.

A presente aquisição terá início imediato mediante assinatura

do contrato,

A presente aquisição terá início imediato mediante assinatura

do contlato,

Os materiais deverão ser entregues durante horário
administrativo, na sede da Diretoria de Esportes de eueluz,
rocalizadana Rua oscar de Armeida noLg das 0gH00 às 16H00,

A empresa se torna responsável por toda logística de entrega

dos itens.

a

o

a

4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAçÃO

4,1'. Durante a aquisição do objeto deste projeto Básico será

exigido que a empresa responsáver pero fornecimento se

mantenha em compatibilidade com as obrigações assumidas

assim como todas as condições de habilitação para sua

contratação.

4.2' Comprovação de aptidão para o desenvolvimento de atividade
compatível com o objeto da licitação.

s. Dos RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste projeto Básico

correrão à conta dos recursos específicos da Diretoria de Esporte,
Transferências e Convênios Estaduais Vinculados- Fonte 02 Ficha 406 e

Elemento de Despesa27.B1,B.00]:7.20s0- projeto eueluz Mais Esporte
3'3'90'30'00 - Material de Consumo, constarão nos respectivos contratos
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e notas de empenho, quando da efetiva aquisição, observadas as

condições estabelecidas no processo licitatório.

6. DO PAGAMENTO

6.1'. o pagamento será efetuado de forma integral à medida

em que o fornecimento de todos os itens tenha entregues,

sendo efetuado em até 3O(trinta) dias contados do aceite

da nota fiscal, contendo o detalhamento do objeto

executado.

6'2. A nota fiscal de serviços que apresente incorreções será

devolvidapara as devidas correções. Nesse caso, o prazo

de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscar corrigida à

contratante.

6.3. É vedada a rcalização de pagamentos antes da entrega do

objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste insfrumento.

6.4. os pagamentos encontram-se aind.a condicionadas à

verificação de manutenção das condições de habilitação

quanto a regularidade fiscal da contratada.

6.5. As empresas optantes pero SIMPLES NACIONAL
deverão apresentar, juntamente a fatura a decraração

prevista no art, . o da Instrução Normativ a n"'1,.2J4 - RFB,

de lL de Janeiro de20'J,2, assinada por seu(s)

representante (s) legal(is), em cluas vias.

6.6. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES

NACIONAL o valor dos tributos federais será descontado

na fonte, conforme Instrução Normativ a n"'1,.2i4-RFB, de

1L de Janeiro d,e 201,2.
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7. DA EXECUçÃO DO OBIETO

7.1'. o fornecedor contratado deverá se apresentar em até

O5(cinco) dias corridos a partir da assinatura do contrato

no endereço indicado no item 4.2 do documento de

solicitação de demanclas.

7.2. o fornecedor conrratado deverá estar de acordo com as

Especificações do Objeto e Exigências de Habilitação

composto no item 3 e 4 deste documento.

7'3. A localidade para apresentação e entrega dos itens do

Fornecedor Contratado será na Rua Doutor Oscar de

Almeida no19.

8. DA GARANTIA

8.L. O prazo de garantia do fornecimentos dos itens se dará a partir

da assinatura e homologação do Contrato.

8.2. o fornecedor ganhador que por qualquer forma, não cumprir

com as normas do contrato celebrado, está sujeito as seguintes

sanções, assegurados de defesa:

a) Advertência;

b) Suspensão ternporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração Direta,

Autárquica e Fundacional, as Empresas públicas e

Sociedades de Economia Mista e demais entidades

controladas direta ou indiretamente pelo Município de

Queluz/SP,

DAS OBRTcAçÕns pe CONTRATADA

9.1'. Fornecer os itens exigidos de forma integral constando todos

os itens dentro da validade e selo de qualidade, respeitando

!-¡
'_a
,¡l,:}
í:)

f--)

.a

.rl

1,- :::
l.J :a-r !''L\.
I rJ.l
ur -:l

c:õ
-ll
i... ',,

-=l'.: i.

t.-

C,) r...;

l) i',
i:: o-
.-
? -:_,

i-) â.
-l-)
''I .

=*,..t r,

-, ::
.Y IIJ

ll u{r:a\

a_

i
I

l¿
t,a(:
O)

Õ_

9.

Rua Prudente de Moraes, 100 | Centro, eueluz/Sp | 128OO-OOO
Tel: (12) 3747 -9020 | CNPJ: 46.670.93i./Ooo1-oó





Prefeitura Municipal de Queluz Qe-senvilvG
Estado a. 5aã-Þrùlo 

\ 
ß-U*çh11,3

datas e horários estipulados pera Diretoria de Esportes de

Queluz conforme neste Termo de Referência.

Tomar todas as providencias necessárias para fiel execução do

objeto em conformidade com as disposições deste Termo de

Referência, prestando os serviços em eficiência, presteza e

pontualidade e em conformidade com os prazosestabelecidos.

Responsabilizar-se pelas despesas de quaisquer tributos,

encargos, fiscais, comerciais, taxas, seguro, deslocamento de

pessoal e quaisquer que incidam ou venham incidir no

fornecimento do objeto.

10. DAS OBRTGAçÕEs pe CONTRATANTE

9.2.

9.3

1.0.1

1,0.2

10.3

1,0.4.

L0.5.

10.6
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solicitar o fornecimento dos itens contratados dentro dos

prazos estipulados neste Termo de Referência, bem como a

emissão da nota de empenho.

Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente

do fornecimento do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições

estabelecidas neste Termo de Referência.

Aplicar as penalidades previstas em rei e neste instrumento.

Efetuar o pagamento ao Fornecedor Contratado, de acordo

com as condições e prazo estabelecido neste Termo de

Referência.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom

andamento da execução do objeto.

1.1. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVA
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11,.1, Comete infração administrativa sujeita penalidade, nos termos

da Lei no 8.666, de1993 e da Lei n' 10.520, de 2002 a

Contratada que:

11,.1,.1,,lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações

assumidas em decorrência da contratação;

11,.1,.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11,.1,.3. Fraudar na execução do contrato;

11,.7.4. Comportar-se de modo idôneo;

1L.1.5. Cometer Fraude Fiscal;

11,.1,.6. Não Mantiver a proposta.

Gislene N C4¡v¡lho da Silva

Diretor de Esporte,Lazer e ]uventude
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ESTUDo rÉcxIco PRELIMINAR N. OO7l2024

RESpoNSÁvsr rEI,A ELABoRAçÃo Do ETp

Realizado pelo Servidor Público Municipal: Gislene Negreiros Carvalho da

Silva.

Matrícula do Servidor: 2246

'1,. Descrição da Necessidade

1.L, Aquisição de Pãe,s de Sal, Qqqijo MussSrçla e Presunto para compor o

I(it Lanche seguindo o plano de execução do Projeto Condeca.

1.2, A Prefeitura Municipal de Queluz, São Paulo, através da Diretoria de

Esportes, necessita da presente aquisição através deste ETP para

atender as necessidades da Diretoria de Esportes através do plano de

execução do Projeto Condeca que dispõe do fornecimento de lanche

aos jovens e adolescentes que rcalizam os projetos de Futebol, Futsal

e Artes Marciais no Município.

1,.3. A presente aquisição se confirma e se justifica a medida que com o

fornecimento de lanches durante a pratica dos projetos esportivos os

jovens e adolescentes terão um maior aproveitamento das aulas,

visando a boa qualidade de vida dos praticantes de atividades de

esporte elazer no Município.

1,.4. Neste contexto, se faz necessária a aquisição conforme a descrição

abaixo:
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Item Tipo de

Material

ou Serviço

Código

Serviço

Unidade

de

Medida

Quantidade Valor Unitário Valor Estimado

001 Pão

Francês

232597 KG 377 R$l5,g5 R$5.975,45

örf
1)

002 Queijo

M ussarela

446637 KG 265 R$47,00 R$rz.+ss,otl

003 Presunto 447766 KG 250 R$30,00 R$7.500,001! ,.)'
.t,)-

r'. -i
. 1'..: lra

-,i

Especificação
'.:

l_)

ri)

C'

at

:lr.

2. Requisitos

2.1 A empresa deverá fornecer os seguintes materiais:

. 377 (trezentos e setenta e sete) kg de Pão Francês

. 265 kg (duzentos e sessenta e cinco) kg de eueijo Mussarela

o 250 (duzentos e cinquenta) kg de Presunto conforme plano de

Execução do Projeto Condeca.

o I presente aquisição terá início imediato mediante assinatura clo

contrato,

o Os materiais deverão ser entregues mediante pedido da Diretoria de

Esportes

o Os materiais deverão ser entregues durante horário administrativo,

na sede da Diretoria de Esportes de Queluz, localizada na Rua Oscar

de Almeida noL9 das 08H00 às 16H00,

o A empresa se torna responsável por toda logística de entrega dos

itens
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a Para efeito da não realização do serviço prestado em decorrência de

contratempos a empresa deverá comunicar o órgão com no máximo

30 (trinta) dias de antecedência.

3. Levantamento do Mercado

O levantamento de mercado realizado para a presente aquisição foram

feitas através da pesquisa de preços, seguindo a metodologia de menor

preço e do custo benefício e contratos anteriores.

4. Do preço

Estima-se o seguinte valor apresentado no item 1,,4, baseado no sistema

do Portal Nacional de Contratações Públicas do Governo Federal.

5. Descrição da Solução como um todo

O parcelamento da contratação clo serviço a ser oferecido por várias

emPresas, se mostra viável, emrazão de ser solicitado diversos itens de

contratação sendo especifico o serviço a ser prestado. A contratação

possui natureza distinta, havendo parcelamento da solução.

6. Alinhamento entre a contratação e o planejamento

A presente contratação encontra-se de acordo com o planejamento de

compras da Diretoria de Esportes previsto no orçamento anual conforme

abaixo:

Fonte Recurso Ficha Funcional

Programático

02 Tesouro 406 27.813.0017.2050-

Projeto Queluz Mais

Esportes

3.3.90.30.00 - Material

de Consumo
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7, Resultados pretendidos

Espera- se da empresa contratada para fornecimento dos itens um maior

aproveitamento, clareza e responsabilidade para com os adeptos dos Projetos

rEspot:tivos con uffta vez que a

empresa contratada se torna responsável por todo fornecimento de materiais

específicos@is a{. Desta forma estima-se que

grande parte dos munícipes possam desfrutar das atividades de esporte elazer
do município com maior qualidade.

8. Declaração de viabilidade da contratação ou não contratação

Através dos estudos técnicos preliminares, foi evidenciado que a presente

aquisição da solução se mostra possível tecnicamente e fundamentalmente

necessária. Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida.

9, Requisitante

Diretoria de Esporte,Lazer e ]uventude

Responsável: Gislene Negreiros Carvaiho da Silva

Gisiene Carvalho da Silva

Diretora de Esporte , Lazer e Juventude
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AVISO DE CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de QUELUZ/SP, vem a público informar, que está 

aberta, pelo prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir desta 

publicação, para manifestação de interesse e formalização de proposta, o 

seguinte procedimento de compras e licitações: 

Processo de Compras: 00054/2024 

Dispensa de Licitação: 0026/2024. 

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL ESPORTIVO CONFORME PLANO DE 

EXECUÇÃO DO PROJETO CONDECA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

ANEXAS  

Valor Referencial: O valor global estimado para essa contratação foi de 

R$29.910,80 (VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E 

OITENTA CENTAVOS)com base na pesquisa de preços realizada por esta 

Administração. 

- AQUISIÇÃO POR MENOR PREÇO POR ITEM;  

-Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para 

fins de contratação. 

-Os valores, os preços apresentados terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional, devendo estar previsto em sua composição todo 

e qualquer dispêndio para a prestação e realização dos serviços; 

-Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do 

contrato, salvo a caracterização da necessidade de repactuação 

econômica entre as partes; 

- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais 

informações da empresa e do responsável pelo preenchimento. Não será 
aceita propostas que não estiverem datadas, assinadas ou que não seja 
possível identificar o valor proposto. A proposta, deverá ser encaminhada ao 

e-mail: licitacao@queluz.sp.gov.br no prazo previsto, em moeda corrente local, a 
contar da publicação no Diário Oficial do Município. Incluir na proposta, além 
do cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas:  



 
1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA 
JURÍDICA – CNPJ; 
2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS 
E À DÍVIDA; 
3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 
4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS; 
5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 
6. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU; 
7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR; 
8. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS; 
9. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE 
CONTRATO/LICITAÇÃO; 
10. CÓPIA DO CPF DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO. 
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rÉcNrco AR N" OO

RESpoNSÁvru rELA ELABoRAçÃo Do ETp

Realizado pelo Servidor Público Municipal: Gislene Negreiros Carvalho da

Silva.

Matrícula do Servid or: 2246

L, Descrição da Necessidade

1..1.. Aquisição de Material Esportivo.

1..2. A Prefeitura Municipal de Queluz, São Paulo, através da Diretoria de

Esportes, necessita da presente contratação através deste ETP para

atender as necessidades da Diretoria de Esportes por meio do

Planejamento do Calendário Anual Esportivo do Município o clual

dispõe de grandes modalidades esportivas dentre elas a

disponibilização de Futebol, Futsal e Artes Marciais. Os projetos

esportivos atendem diariamente cerca de 4OO(quatrocentas) crianças

onde desta forma os materiais são usados de forma continua

diminuindo sem tempo útil de uso.

1,.3. As presentes aquisições se f.azem necessária tendo em vista que

materiais esportivos para a pratica das modalidade são algo essencial

e indispensável. Informo também que adquirindo os itens esportivos

as chances de interrupção das atividades se tornam nulas, sendo esta

a principal preocupação da Administração Pública, priorizar de

forma continua as atividades de esporte elazer durante todo o ano,

fomentando cada vez mais o esporte no município. A presente

aquisição se confirma e se justifica a medida que os serviços

oferecidos deverão ser realizados de forma continua e sem

interrupções, visando a boa qualidade de vida dos praticantes de

atividades de lazer no Município.

Rua Prudente de Moraes, 100 | Centro, Queluz/SP | 12800-000
Tel: ( 12) 3747 -9O2O I CN PJ : 46.67 O.9 37 /0001 -0ó
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1'.4. Neste contexto, se f.az necessária a aquisição conforme a descrição

abaixo:

Valor total : R$29.910,00

2. Requisitos

2.7 A empresa deverá entregar os seguintes materiais:

. 50 Bolas de Futebol de Campo;

. 50 Bolas de Futsal;
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Item Tipo de

Material

ou

Serviço

Código

Material

ou Serviço

Unidade

de

Medida

Quantidade Valor

unitário

Valor

Total

Estimado

001 Bola de

Futsal

tipo

Pênalti

480256 Unidade 50 unidades Rs 119,90 Rs5.995,00

Bola de

Society

451678 Unidade 42 unidades Rs 139,90 Rs5.875,80

Bola de

Futebol

de Campo

480257 Unidade 50 unidades Rs 119,90 Rs5.995,00

Meião 485885 Unidade L37 unidades Rs 15,00 Rs2.055,00

Tatame 370719 Unidade 74 unidades Rs 135,00 Rs9.990,00

Especificação
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, 42 Bolas de Society;

. 137 unidades de Meiao;

. 74 unidades de Tatame

o Em perfeitas condições de uso e boa qualidade

o Para efeito da não entrega dos itens em decorrência de contratempos

a empresa deverá comunicar o órgão com no máximo 30 (trinta) dias

de antecedência.

Levantamento do Mercado

o levantamento de mercado rcahzad.o para a presente aquisição foram
feitas através da pesquisa de pÍeços, seguindo a metodologia de menor
preço e do custo benefício.

4. Do preço

Estima-se o seguinte valor apresentado no item L.4, baseado no sistema

do Portal Nacional de contratações públicas do Governo Federal e

Contratações Anteriores.

5. Descrição da Solução como um todo

o parcelamento da contratação do serviço a ser oferecido por várias

empresas/ não se mostra viável, emrazã.o ernrazão de ser solicitado

apenas 01 (um) item de contratação sendo especifico o serviço a ser

prestado. A contratação possui natureza única, não havendo

parcelamento da solução.

6. Alinhamento entre a contratação e o planejamento

A presente aquisição encontra-se de acordo com o planejamento de

comPras da Diretoria de Esportes previsto no orçamento anual conforme

Fonte Recurso Ficha Funcional

Programático
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02 Tesouro 406 27.813.0017.2050-

Projeto Queluz Mais

Esportes

3.3.90.30.00 - Material

de Consumo

7. Resultados pretendidos

Espera- se da empresa contratada um maior aproveitamento, clateza e
responsabilidade para entrega dos materiais esportivos.Desta forma estima-se

que grande parte dos munícipes possam desfrutar das atividades de esporte e
lazer do município com maior qualidade.

8. Declaração de viabilidade da contratação ou não contratação

Através dos estudos técnicos preliminares, foi evidenciado que a presente

aquisição da solução se mostra possível tecnicamente e fundamentalmente

necessária' Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida.

9. Requisitante

Diretoria de Esporte,Lazer e Juventude

Responsável: Gislene Negreiros Carvalho da Silva

Gislene N alho da Silva

Diretora de Esporte , Lazer e Juventude
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WruREFERÊNçIA,N" ogz@

1 oBIETO

Aquisição de Materiais Esportivos para supïir as necessidades

de Esporte e Lazer da Diretoria de Esportes de euelu z, em

observação as especificações mínimas exigidas no anexo 03.

2. IUSTIFICATIVA
A Diretoria de Esporte de euelu z, no desenvolvimento de suas

funções possui no planejamento anuar esportivo diversas

Modalidades Esportivas, denffe elas Futebol, Futsal e Judô,
modalidades consolidadas no município que atendem cerca de

500 (quinhentos) jovens diariamente. Diante do exposto se faz

necessária aquisição de itens de material esportivo para uso

continuo durante as aulas clos projetos Esportivos. Informo

também que a aquisição acima se torna viável, e de exfrema

necessidade na medida em que com o fornecimento de materiais

esportivos de qualidade o serviço de atividades esportivas e de

razer acontecerão de forma continua sem interrupções gerando

uma boa qualidade de vida a toda população clo Município.

3. DAS ESPECTFTCAçÕES DO OBIETO

A empresa contratada deverá observar as seguintes

especificações aos serviços a serem prestados:
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o A empresa deverá entregar os seguintes itens:

o 50 unidades de Bola de Futsal em perfeitas condições e de boa

qualidade;

o 42 unidades de Bola de Society em perfeitas condições e com

qualidade;

. 50 unidades de Bola de Futebol de Campo;

. 137 unidades de Meiao com cores estipuladas pela Diretoria de

Esportes;

o 74 unidades de Tatame em EVA com coloração conforme

solicitado pela Diretoria de Esportes.

o A presente contratação terá início imediato mediante assinatura

do contrato,

. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 3O(trinta) dias

o A empresa contratada se torna responsável pela logística de

todos os itens, sendo entregues itens de qualidade e em boas

condições.

4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAçÃO

4.1,. Durante o prestação de serviço do objeto deste Projeto Básico

será exigido que a empresa contratada se mantenha em

compatibilidade com as obrigações assumidas assim como

todas as condições de habilitação para sua contratação.

4.2. Comprovação de aptidão para o desenvolvimento de atividade

compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação

de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado comprovando ter a

licitante prestado serviços compatíveis com o objeto deste

Projeto Básico.

Rua Prudente de Moraes, 100 | Centro, Queluz/SP | 12800-000
Tel: (12) 3747 -9020 | CNPJ: 46.670.931 /0001-0ó
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6.1

6.2.

6.4.

6.5.

6.6.

o pagamento será efefuado de forma integral de acordo

com a entrega dos itens, sendo efefuado em até L5(quinze)

dias, contados do aceite da nota fiscal, contendo c>

detalhamento do objeto executado.

A nota fiscal de serviços que apresente incorreções será

devolvida para as devidas correções. Nesse caso, o prazo

de que trata o subitem anterior começará a fruir a partir
da data de apresentação da nota fiscal corrigida à

contratante.

6.3 É vedada a realização de pagamentos antes da entrega

dos itens ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

Os pagamentos encontram-se ainda condicionad.as à

verificação de manutenção das condições de habilitação

quanto a regularidade fiscal da contratada.

As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL

deverão apresentar, juntamente a fatura a declaração

prevista no art 4. o da Insfrução Normativ a n"'1,.2i4 _ RFB,

de 11, de Janeiro de 2012, assinada por seu(s)

representante (s) legal(is), em duas vias.

Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES

NACIONAL o valor dos tributos federais será descontado

na fonte, conforme Instrução Normativan'L..ZJ -RFB, de

LL de Janeiro de2012.

"a

-i

(t
.-'

=
t:)-,

i).,
a-:
L1
il,' r)'

f:, l*

a__ ".

yrl

.l

il r

i) 
'_

.
:- ;:-

r tl-t
t:-

.:È
a, '-
!rD
.lt i
';i o¡li (:)

;

:
-l

:_
al
L))

c:

7. DA EXECUçÃO DO OBIETO

7.1,. A empresa vencedora deverá se apresentar em até

L5(quinze) dias corridos a partir da assinatura do contrato
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7.2.

no endereço indicado no item 4,2 do documento de

solicitação de demandas.

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão

estar de acordo com as Especificações do Objeto e

Exigências de Habilitação composto no item 3 e 4 deste

documento.

A localidade para apresentação da Empresa Conlratada

será na Rua Doutor Oscar de Almeida n'19 e os serviços a

serem executados serão na Rua Rebouças de Carvatho -
Piscina MunicipaL, sf n, Queluz-SP, telefone (12) 91.47-

9020.

7.3

8. DA GARANTIA

8.L. o prazo de garantia da prestação de serviço da empresa se

darâ a partir da assinatura e hornoiogação do Contrato.

8.2. A empresa contratada que por qualquer forma, não cumprir

com as normas do contrato celebrado, está sujeito as seguintes

sanções, assegurados de defesa:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração Direta,

Autárquica e Fundacional, as Empresas públicas e

Sociedades de Economia Mista e demais entidades

controladas direta ou indiretamente pelo Município de

Queluz/SP.

DAS OBRIGAçÕES PE CONTRATADA

9.1,. Executar o serviço de Manutenção da Piscina Municipal

diariamente e de forma continua em perfeitas condições,
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respeitando datas e horários estipulados pela Diretoria de

Esportes de Queluz conforme neste Termo cle Referência,

Tomar todas as providencias necessárias para fiel execução do

objeto em conformidade com as disposições deste Termo de

Referência, prestando os serviços em eficiência, presteza e

pontualidade e em conformidade com os ptazos estabelecidos.

Responsabilizar-se pelas despesas de quaisquer tributos,

encargos trabalhistas previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

seguro, deslocamento de pessoal e quaisquer que incidam ou

venham incidir na execução do objeto.

L0. DAS OBRTGAçÕES nn CONTRATANTE

9,2

9.3

10.1.

1,Q.2.

10.3

1,0.4

10.5

1,0.6

10.7

Solicitar a execução do serviço contratado dentro dos prazos

estipulados neste Termo de Referência, bem como a emissão

da nota de empenho.

Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto

contratado.

Fiscalizar a execução do objeto contratado através do

funcionário designado, podendo em decorrência solicitar

providencias da contratada gue atendera ou justificará de

imediato.

Notificar a contratada cie qualquer irregularidade decorrente

da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições

estabelecidas neste Termo de Referência.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Efetuar o pagamento à empresa Contratada, de acordo com as

condições e prazo estabelecido neste Termo de Referência.
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10.8. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom

andamento da execução do objeto.

11. DAS SANçOES ADMINISTRATIVA

11,.1,. Comete infração administrativa sujeita penalidade, nos termos

da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de2002 a

Contratada que:

1'J..1,.L.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações

assumidas em decorrência da contratação;

1'l.,.1,.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1,3. Fraudar na execução do contrato;

11..1..4. Comportar-se de modo idôneo;

11.1.5. Cometer Fraude Fiscal;

11,.1..6. Não Mantiver a proposta.

Gislene N da Silva

Diretora de Es Lazer e Juventude
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